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DIÁRIO OFICIÁC: (Se0V.4 )	 Janeiro de 1950

ra
companhia submeter-se-a, em tôdas as suas relaçôes, quer cem. o

elovenio, quer com os particulares, às leis, regulamentos em vieor me que
;derem a vigorar, e aos tribunais brasileiros.

IV
• f companhia sujeitar-se-á às disposições .que regem ssceledacles nee

eleteds da mesma natureza, no tocante às relaçõee, direitos e obrigações
entre a sociedade &seus credores, acionistas e quaiequer nItereeeados, due
tenham doma-lho no Eiraell, embora ausentee.

V	 . .	 •
A companhia manterá na Capital Federal sua agência principal, com

Vence, podeece para representá-la em juizo ou • fora dele, temo autora 'MI
ee, e reso:ver todas as que.steres que se suscitarem', quer com particuiares,
quee com o Governo, bem assim, a manter nas capitais ou praças coniet-
ciais doe Estados, onde lhe convier tomar - seguros, agentes com poderes
ne-neeerios para assumir as responsabilidades que couber à genCia -prin-
cipal e receber citações e reclamações.

Rio de Janeiro, 24 dc fevereiro de 1932, 111.4 da irideperalerieia e 44.°
ia feepebnea.	 •

GETULIO VARGAS.

,	 Oszucado Araqiia.
TRAD13(eA0

Lei de 1022 sôbre a Leal and General Assurance Society
(Lugar Uo escudo da armas reais).

mínio vir!'
,

Li para fazer disposições para a substituição de um 'ato de constituição
e eaatutos em lugar da constituição e regulamento existentes da Legal
and General Asstu-ance Society Limited •e para revogar a• lei de 1878 sôbre
a Legal a•nd General Life Assurance Society e a lei de 1919 eiebre• a Legal
and General Assurance Society e para outros fins,

(31 de maio de 1922).
• Atendendo a que anteriormente à data de escritura dé constituição

abaixo relatada, várias pessoas que se dedicaram à profissão de direito,
formaram-se em uma sociedade ou associação sob a denombeáção de "The
Legal and - General Life Assurance Society" a (abaixo chainada " "a socie-

	

dade") ira os fins de fazer negócios de seguros de vida: 	 .
•

•E atendendo a que por escritura de constituição, datada' de quatoree
de abril de mil oitocentos e trinta e oito, fizeram-se .disposições para o esta-
belecimento da sociedade com o capital de um milhão de libras em vinte
mil ações cie cinqüenta libras cada uma, é pelo artigo 2.° de 'dita escriture da
constituição se dispôs que os fins e negócios da sociedade ferseeean os . de. fazer
ou efetuar seguros sôbre vidas e sObre sobrevivências e todos os mais -se-
euras que se relacionem com a, vida e que se possam fazet de acenei° com a
lei, inclusive doações para viúvas, filhas e outras , pessoas, 'e de conceder e
vender anuidades, quer vitalícias, quer por prazo de anos, e sabre sobre-
vivências, sejam elas imediatas, deferidas, reversionárias ou 'contingentes;

E atendendo a que pela lei de 1878 sôbre a Legal and General Life
Assurance Society (nesta lei designada a "lei de 1878-) fleeram-se dispo-
sições para que a sociedade pudesse acionar e ser acionada em . nome 'de um
funcionário público e para a nomeação pelos- administradores da socie-
dade de "fideicomissários de bens" e "fideicomissários gerais" da socie-
dade e a inserieão de relatórios sucessivos de 'Seus nomes na: Seção de
Chancelaria do Alto Tribunal de Justiça e também para pôr (com certas
exceções) lodos os bens, haveres e efeitos de raiz, móveis e mistos que de
tempos a tempos viessem a ser guardados em fideicornisso em beneficio
da sociedade, ern posse das pessoas que constassem dos 'relatórios assim
inscritos eneaseivamente, ser os fideicomissários de bens da sociedade:

E atendendo a que pela lei de 1895 sôbre a Legal and General Life As-
suranee Society (nesta lei designada a "lei de 1895") para os fins da so-
ciedade foram amplificados de maneira a incluir em aditamento aos negó-
cios mencionadas no art. 2.° da dita eserittira de constituição, os outros
negócios e fins mencionados na lei de 1895; e que se fizeram certas dispo-
sições para o caso da sociedade ser registrada e Incorporada conforme as
leis de 1862 a 1890 sobre companhias OU quaisquer leis que as modificassem
OU amplificassem.

E atendendo a que pela Lei de 1919 sôbre e Legal and. General Society
(nesta Lei designada a "Lei de 1919"), a denominação da sociedade foi
mudada para a de Legal end General Assurance Society e os fins da,
sociedade foram definidcs e amplificados de Maneira a consistir em e com-
preender os fins nela mencionados; e que a Lei de 1895 foi revogada e certas
das suas disposições renovadas com modificações; e que se fizeram dia-
posições para a conservação, tanto quanto fôsee possível, da taxa dé bônus,
ate ali declarada pela sociedade cai: relação às suas apólices de vide com
direito de participação e aos seguros mistos, a qual taxa foi fixada corno
sendo a máxima que daí em diante corresponderia às ditas apólices cofie
direito de participação;-

E atendendo a que no dia primeiro de abril. de 	 ruiveCentos Vime
a sociedade foi deviciameMe registrada, .conforme a leis de .1908 a 1917,
sOhre Companhias , como sendo de responsabilidade limitada;
e E atendendo a que ao fazer-se o registro da 'sociedade, todos os
bens então em posse dos fieleicbmissárioe de bens da sociedade, tornaram
em virtude do art. 14 da Lei de 19e9na voltar ã. posse' da sociedade o que
dali em diante nenhuns bens foram transferidos ou per outra forma
entregues ao poder dos &ice fideiconaisSáries de bens, em "fideicomisso
em beneficio da sociedade;

'.E atendendo a que é conveniente.. e que•'sária . vantajoeo, para si sede-
dmio a condução de seus.- negócios, que. os fins e regulamentos da socie-
dade sejam consignados em um ato de constituição e ,estatutos que
o- ato de -conetituição e estatutos exere,dos ., no apendice desta lei ,sejam
eubstituidos em lugar da dita escritura de. constituição segundo fica
e.le,_?rada, modificada ou aumentada nos termos do por ceensigpedd
seu arte 37 e era	 çic !ci de..1878 e alei de 1919, é que a ditas' leis
5n- ',!stn revogadas:	

..

ficaram reteetidieVbs jfideleondeeilrios'de leend, ela "sociedade, e que se a lei
de 1878, fôr revogada, torna-se 'ebnvenreeitee tfue tais mandatos siejara conte
ridos à sociedade;

E atendendo a que á conveniente fazer as dutias disposições compre.
endidas nesta lei;	 •	 . 

E attndenclo a qt.je. os fine , desta • iet n nee se' -podem conseguir sem
a auterizeção do 1earlálnento: e • ,.• 3 n,	 ,	 ,

• Por tanto.. , que compraza t Vdeseeeelajeetade, que seja decretada
é eeja decretada , pela Excelernjekeena efajeetade de , Rei, por mio e com
o'.eoneeiio-.-e oonsentintento,dos .eenharee, ;espirituais e temporais e dos
.ccanuns no reesenteeParlameneo,: retinidos, e peia ,autorizaçãa dos mes-
mos, o que se. segue;

ee
Dr.sicte- AÇÃO 'GREVE

L &ta ll ,eetle eitee esee 'corno .-a tal lei de la.22 sebre a Legal mui
G .,meral As,sirante. • SoêletS7'

• ?''	 reertrearreceo

2.	 'esta iti-e expresso s'ã Seciedaae" 'Sfeleified' a
Assurance Soelety Linnted.'	 • e'

,
surerrrutçeo .m esteirem re CoNsi r'eN'eo, ETC., PELO ATO

edee,reetneXo g esreterros

• • 3. Na. da.te e depois da-promulgação. deeta lei, o ato de constituição
e os estattiees çonsiguedos etpendiee desta:esujelte ao dispósto nas leis
de -1908, a 1917, sôbre a Cem-pane/ia ou quelrer lei que renove ou ampli-
fique aquelas leis ou que 'is sulistieua tine ueadc-se os poderes relativa-
mente. à medifiçação Consignados em _tais leise a etrão a ser e serão o ate
de constituição .e os estatutos . da: sociedade ene, substituição da referida
escritura. de oonstituição ..segundo •- fica anel:nela, modificada, amplificada
ou aumentada, em virtude dos. poderes consignados,- no seu art. 3'i e da
lei de 11t73 e da. lel - de 1919, ee. em conformidade serão tratados corno
se tivessem sido registrados. 	 . .

REVOGAÇÃO DE LFIS

•'	 -• 4. A. lei eS 1978, e g lei de 1919, são pela preeente revogadas mas
serie prejnize doenha sido feito ou permitido em virtude das mes-. que l
mas leis,	 "	

.
•

3IANDATO DOS PIDEICOMnSÁRIOS DE BENS, CONFERIDOS À SOCIEDADE

-5, (1) Todos- os mandatos dados cai qualquer ocasião a titulo one-
roso, àqueles que nessa ocasião fossem fideicomissários de bens da socie-
dade, e que aq tempo- sio registro da sociedade e sob as leis de 1908
a 1917 sôbre Companhias ficaram em- pqsse do, fideicomissários
de bens da soeledade ou qualquer deles- ,e que ainda subsistam ou pos-
sam surgir- virao a ser, por fórça desta lei, conferidos à sociedade e esta
ficará devidament:e. constiadda procuradora para os fins de cada tine
dêsees mandatos. • • 	 .

(2) No caso de qualquer dêsses enandátos autorizar qualquer tras-
passe, cessão 'óti outra disposição "inz alienação de bens ou qualquer di-
reito a bens, de raiz 'ou móveis, em nome ou representação de qualquer
pessoa, qualquer funcionário da sociedade,' nomeado para 'este fim pelo
Conselho de Administração por resolução ,ou por outra forma, pode _
torgar a respectiva escritura ou outro instrumento em nome da kkt

pessoa -e no caso em que qualquer enetrumento .pareça ser outorgado
por uni funcionário assim nomeado; então, a menos que se prove o con-
trário, o instrumento será considerado como devidamente outorgado.

DEVE-SE ARQUIVAR COPIA. DA LEI

6. A sociedade deverá entregar ao arquivista de Companhias Anô-
nimas, cópia impressa, desta lei e êste deve retê-la e arquivá-la, e no
caso de não ser a dita cópia assim entregue, dentro dos três meses
a contar da promulgação desta lei, a sociedade incorrerá em uma multa
não superior a duas libras esterlinas, por cada dia após a terminação
destes três meses, enquante se verificar essa omissão, e todo administra-
dor ou gerente da sociedade que autorize com conhecimento de causa
e voluntariamente, a dita falta Incorrerá em igual multa. Tóda a multa
preceituada nêste artigo será ccbrável por via sumária. A sociedade deve
pagar ao arquivista, no ato de arquivar a dita Cópia, a taxa igual à que
na ocasião fôr pagável, de acôrdo com a lei de 1908 sôbre Companhias
(Consolidação), pelo arquivo de qualquer documento que não seja o ato
de constituição ou o resumo que deve ser arquivado a cargo do arquivista
pelo síndico ou administrador ou o relatório que deve ser enviado ao
arquivista pelo liquidatário em caso de 'uma liquidação em Inglaterra,
e uma vez feitas as ditas arquivações e pagamento, o arquivista deverá,
raecliante requerimento da sociedade, passar uma certidão, sob -a sua
assinatura, da referida arquivação e entregar esta. certidão ou a sua
duplicata à sociedade.

LEIS GERAIS Aptrcávias

7. Nenhuma das disposições desta- lei : poderá' ser considerada como
exonerando a sociedade dase disposkliek dae- lei de 1909, sôbre ee compa-
nhias de seguro oti de toda' a lei promulgada durante a presente
Sessão ou em qualquer sesgo. futura `do Parlamento e que tenha refe-
rência à .speledade de seguros 'constituídos anteriormente à sua prorliu/-
gação.

cetros DA L.E.I =

e. Tôdas as custas, gastos e deepeses dstá lei .é os que foi-em inci-
dentes. à sua redação, requerimento, obtenção.e npeomulgação e	 denude
ocasionados em -seu respeito, deverão ser pagos mediante os fundos
sociedade.

O apêndice a que se refere na presente /el.
F atendendo	 elle o art. 14 da. , lei de 1919 não teve 'o 'efeito

#n do eu megi. ira 0:; mandatos de que então
r_nr. ....er-,-~remscre-~A=ci	 .

Legal and Generel
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DIÁRIO OFICIÁC: (Se0V.4 )	 Janeiro de 1950

ra
companhia submeter-se-a, em tôdas as suas relaçôes, quer cem. o

elovenio, quer com os particulares, às leis, regulamentos em vieor me que
;derem a vigorar, e aos tribunais brasileiros.

IV
• f companhia sujeitar-se-á às disposições .que regem ssceledacles nee

eleteds da mesma natureza, no tocante às relaçõee, direitos e obrigações
entre a sociedade &seus credores, acionistas e quaiequer nItereeeados, due
tenham doma-lho no Eiraell, embora ausentee.

V	 . .	 •
A companhia manterá na Capital Federal sua agência principal, com

Vence, podeece para representá-la em juizo ou • fora dele, temo autora 'MI
ee, e reso:ver todas as que.steres que se suscitarem', quer com particuiares,
quee com o Governo, bem assim, a manter nas capitais ou praças coniet-
ciais doe Estados, onde lhe convier tomar - seguros, agentes com poderes
ne-neeerios para assumir as responsabilidades que couber à genCia -prin-
cipal e receber citações e reclamações.

Rio de Janeiro, 24 dc fevereiro de 1932, 111.4 da irideperalerieia e 44.°
ia feepebnea.	 •

GETULIO VARGAS.

,	 Oszucado Araqiia.
TRAD13(eA0

Lei de 1022 sôbre a Leal and General Assurance Society
(Lugar Uo escudo da armas reais).

mínio vir!'
,

Li para fazer disposições para a substituição de um 'ato de constituição
e eaatutos em lugar da constituição e regulamento existentes da Legal
and General Asstu-ance Society Limited •e para revogar a• lei de 1878 sôbre
a Legal a•nd General Life Assurance Society e a lei de 1919 eiebre• a Legal
and General Assurance Society e para outros fins,

(31 de maio de 1922).
• Atendendo a que anteriormente à data de escritura dé constituição

abaixo relatada, várias pessoas que se dedicaram à profissão de direito,
formaram-se em uma sociedade ou associação sob a denombeáção de "The
Legal and - General Life Assurance Society" a (abaixo chainada " "a socie-

	

dade") ira os fins de fazer negócios de seguros de vida: 	 .
•

•E atendendo a que por escritura de constituição, datada' de quatoree
de abril de mil oitocentos e trinta e oito, fizeram-se .disposições para o esta-
belecimento da sociedade com o capital de um milhão de libras em vinte
mil ações cie cinqüenta libras cada uma, é pelo artigo 2.° de 'dita escriture da
constituição se dispôs que os fins e negócios da sociedade ferseeean os . de. fazer
ou efetuar seguros sôbre vidas e sObre sobrevivências e todos os mais -se-
euras que se relacionem com a, vida e que se possam fazet de acenei° com a
lei, inclusive doações para viúvas, filhas e outras , pessoas, 'e de conceder e
vender anuidades, quer vitalícias, quer por prazo de anos, e sabre sobre-
vivências, sejam elas imediatas, deferidas, reversionárias ou 'contingentes;

E atendendo a que pela lei de 1878 sôbre a Legal and General Life
Assurance Society (nesta lei designada a "lei de 1878-) fleeram-se dispo-
sições para que a sociedade pudesse acionar e ser acionada em . nome 'de um
funcionário público e para a nomeação pelos- administradores da socie-
dade de "fideicomissários de bens" e "fideicomissários gerais" da socie-
dade e a inserieão de relatórios sucessivos de 'Seus nomes na: Seção de
Chancelaria do Alto Tribunal de Justiça e também para pôr (com certas
exceções) lodos os bens, haveres e efeitos de raiz, móveis e mistos que de
tempos a tempos viessem a ser guardados em fideicornisso em beneficio
da sociedade, ern posse das pessoas que constassem dos 'relatórios assim
inscritos eneaseivamente, ser os fideicomissários de bens da sociedade:

E atendendo a que pela lei de 1895 sôbre a Legal and General Life As-
suranee Society (nesta lei designada a "lei de 1895") para os fins da so-
ciedade foram amplificados de maneira a incluir em aditamento aos negó-
cios mencionadas no art. 2.° da dita eserittira de constituição, os outros
negócios e fins mencionados na lei de 1895; e que se fizeram certas dispo-
sições para o caso da sociedade ser registrada e Incorporada conforme as
leis de 1862 a 1890 sobre companhias OU quaisquer leis que as modificassem
OU amplificassem.

E atendendo a que pela Lei de 1919 sôbre e Legal and. General Society
(nesta Lei designada a "Lei de 1919"), a denominação da sociedade foi
mudada para a de Legal end General Assurance Society e os fins da,
sociedade foram definidcs e amplificados de Maneira a consistir em e com-
preender os fins nela mencionados; e que a Lei de 1895 foi revogada e certas
das suas disposições renovadas com modificações; e que se fizeram dia-
posições para a conservação, tanto quanto fôsee possível, da taxa dé bônus,
ate ali declarada pela sociedade cai: relação às suas apólices de vide com
direito de participação e aos seguros mistos, a qual taxa foi fixada corno
sendo a máxima que daí em diante corresponderia às ditas apólices cofie
direito de participação;-

E atendendo a que no dia primeiro de abril. de 	 ruiveCentos Vime
a sociedade foi deviciameMe registrada, .conforme a leis de .1908 a 1917,
sOhre Companhias , como sendo de responsabilidade limitada;
e E atendendo a que ao fazer-se o registro da 'sociedade, todos os
bens então em posse dos fieleicbmissárioe de bens da sociedade, tornaram
em virtude do art. 14 da Lei de 19e9na voltar ã. posse' da sociedade o que
dali em diante nenhuns bens foram transferidos ou per outra forma
entregues ao poder dos &ice fideiconaisSáries de bens, em "fideicomisso
em beneficio da sociedade;

'.E atendendo a que é conveniente.. e que•'sária . vantajoeo, para si sede-
dmio a condução de seus.- negócios, que. os fins e regulamentos da socie-
dade sejam consignados em um ato de constituição e ,estatutos que
o- ato de -conetituição e estatutos exere,dos ., no apendice desta lei ,sejam
eubstituidos em lugar da dita escritura de. constituição segundo fica
e.le,_?rada, modificada ou aumentada nos termos do por ceensigpedd
seu arte 37 e era	 çic !ci de..1878 e alei de 1919, é que a ditas' leis
5n- ',!stn revogadas:	

..

ficaram reteetidieVbs jfideleondeeilrios'de leend, ela "sociedade, e que se a lei
de 1878, fôr revogada, torna-se 'ebnvenreeitee tfue tais mandatos siejara conte
ridos à sociedade;

E atendendo a que á conveniente fazer as dutias disposições compre.
endidas nesta lei;	 •	 . 

E attndenclo a qt.je. os fine , desta • iet n nee se' -podem conseguir sem
a auterizeção do 1earlálnento: e • ,.• 3 n,	 ,	 ,

• Por tanto.. , que compraza t Vdeseeeelajeetade, que seja decretada
é eeja decretada , pela Excelernjekeena efajeetade de , Rei, por mio e com
o'.eoneeiio-.-e oonsentintento,dos .eenharee, ;espirituais e temporais e dos
.ccanuns no reesenteeParlameneo,: retinidos, e peia ,autorizaçãa dos mes-
mos, o que se. segue;

ee
Dr.sicte- AÇÃO 'GREVE

L &ta ll ,eetle eitee esee 'corno .-a tal lei de la.22 sebre a Legal mui
G .,meral As,sirante. • SoêletS7'

• ?''	 reertrearreceo

2.	 'esta iti-e expresso s'ã Seciedaae" 'Sfeleified' a
Assurance Soelety Linnted.'	 • e'

,
surerrrutçeo .m esteirem re CoNsi r'eN'eo, ETC., PELO ATO

edee,reetneXo g esreterros

• • 3. Na. da.te e depois da-promulgação. deeta lei, o ato de constituição
e os estattiees çonsiguedos etpendiee desta:esujelte ao dispósto nas leis
de -1908, a 1917, sôbre a Cem-pane/ia ou quelrer lei que renove ou ampli-
fique aquelas leis ou que 'is sulistieua tine ueadc-se os poderes relativa-
mente. à medifiçação Consignados em _tais leise a etrão a ser e serão o ate
de constituição .e os estatutos . da: sociedade ene, substituição da referida
escritura. de oonstituição ..segundo •- fica anel:nela, modificada, amplificada
ou aumentada, em virtude dos. poderes consignados,- no seu art. 3'i e da
lei de 11t73 e da. lel - de 1919, ee. em conformidade serão tratados corno
se tivessem sido registrados. 	 . .

REVOGAÇÃO DE LFIS

•'	 -• 4. A. lei eS 1978, e g lei de 1919, são pela preeente revogadas mas
serie prejnize doenha sido feito ou permitido em virtude das mes-. que l
mas leis,	 "	

.
•

3IANDATO DOS PIDEICOMnSÁRIOS DE BENS, CONFERIDOS À SOCIEDADE

-5, (1) Todos- os mandatos dados cai qualquer ocasião a titulo one-
roso, àqueles que nessa ocasião fossem fideicomissários de bens da socie-
dade, e que aq tempo- sio registro da sociedade e sob as leis de 1908
a 1917 sôbre Companhias ficaram em- pqsse do, fideicomissários
de bens da soeledade ou qualquer deles- ,e que ainda subsistam ou pos-
sam surgir- virao a ser, por fórça desta lei, conferidos à sociedade e esta
ficará devidament:e. constiadda procuradora para os fins de cada tine
dêsees mandatos. • • 	 .

(2) No caso de qualquer dêsses enandátos autorizar qualquer tras-
passe, cessão 'óti outra disposição "inz alienação de bens ou qualquer di-
reito a bens, de raiz 'ou móveis, em nome ou representação de qualquer
pessoa, qualquer funcionário da sociedade,' nomeado para 'este fim pelo
Conselho de Administração por resolução ,ou por outra forma, pode _
torgar a respectiva escritura ou outro instrumento em nome da kkt

pessoa -e no caso em que qualquer enetrumento .pareça ser outorgado
por uni funcionário assim nomeado; então, a menos que se prove o con-
trário, o instrumento será considerado como devidamente outorgado.

DEVE-SE ARQUIVAR COPIA. DA LEI

6. A sociedade deverá entregar ao arquivista de Companhias Anô-
nimas, cópia impressa, desta lei e êste deve retê-la e arquivá-la, e no
caso de não ser a dita cópia assim entregue, dentro dos três meses
a contar da promulgação desta lei, a sociedade incorrerá em uma multa
não superior a duas libras esterlinas, por cada dia após a terminação
destes três meses, enquante se verificar essa omissão, e todo administra-
dor ou gerente da sociedade que autorize com conhecimento de causa
e voluntariamente, a dita falta Incorrerá em igual multa. Tóda a multa
preceituada nêste artigo será ccbrável por via sumária. A sociedade deve
pagar ao arquivista, no ato de arquivar a dita Cópia, a taxa igual à que
na ocasião fôr pagável, de acôrdo com a lei de 1908 sôbre Companhias
(Consolidação), pelo arquivo de qualquer documento que não seja o ato
de constituição ou o resumo que deve ser arquivado a cargo do arquivista
pelo síndico ou administrador ou o relatório que deve ser enviado ao
arquivista pelo liquidatário em caso de 'uma liquidação em Inglaterra,
e uma vez feitas as ditas arquivações e pagamento, o arquivista deverá,
raecliante requerimento da sociedade, passar uma certidão, sob -a sua
assinatura, da referida arquivação e entregar esta. certidão ou a sua
duplicata à sociedade.

LEIS GERAIS Aptrcávias

7. Nenhuma das disposições desta- lei : poderá' ser considerada como
exonerando a sociedade dase disposkliek dae- lei de 1909, sôbre ee compa-
nhias de seguro oti de toda' a lei promulgada durante a presente
Sessão ou em qualquer sesgo. futura `do Parlamento e que tenha refe-
rência à .speledade de seguros 'constituídos anteriormente à sua prorliu/-
gação.

cetros DA L.E.I =

e. Tôdas as custas, gastos e deepeses dstá lei .é os que foi-em inci-
dentes. à sua redação, requerimento, obtenção.e npeomulgação e	 denude
ocasionados em -seu respeito, deverão ser pagos mediante os fundos
sociedade.

O apêndice a que se refere na presente /el.
F atendendo	 elle o art. 14 da. , lei de 1919 não teve 'o 'efeito

#n do eu megi. ira 0:; mandatos de que então
r_nr. ....er-,-~remscre-~A=ci	 .

Legal and Generel
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ATA az correeirtrWiSO EA LEGAL AND GENERAL ASSURA.NEE

hOCIZTY meu=

1. A denominrção da Seciedade é: "The Legal and General eassU-
rance Society Limited".

2. A sede da Sociedade é situada na Inglaterra.
3. Os fins da sociedade são es
(1) Fazer em qualquer parte do Mundo, seja ou não dentro dos

domínios da Sua Majestade, os negocies de seguros de tôda a natureza
(inclusive resseguros) contra qualquer perda, dano, prejuízo, responsabi-
lidade, infortúnie, contingência ou eventualidade, atualmente conhecidos
ou a que venham a 3er cdnhecidos no futuro e todos os negócios que
atualmente. têm ou puderem vir a ter relação àqueles negócios e sem
prejuízo da natureza geral dos poderes conferidos pelas precedentes pala-
vras, fazer tealas ou qualWer das coisas descritas nas cláusulas próximo
Sucessivas.

(2) Fazer e efetuar ceguras sôbre a vida ou as vidas de qualquer
pessoa ou pessoas sejam de que natureza eles forem e sôbre sobrevivências
e fazer ou efetuar todos os demais seguros que tenham relação à vida
e que possam ser efetuados de acôrdo cem a lei, inclusive doações para
viúvas, filhos e outras pessbas e conceder e vender anuidades quer vita-
lícias quer por prazo de anos ou sob sobrevivências e sejam elas ime-
diatas, deferidas, reversionárlas ou contingentes e, ern geral, fazer e reali-
zar Pilda ebsese de negocias que atualmente fazem e realizam as compa-
nhias de seguros de vida.

(3) Conceder ou eletuar seguros de tôdas as naturezas mediante
e pagamento de dinheiro por via de um só pagamento ou de vários
pagamentos ou por via de arruidades imediatas ou deferidas ou por outra
forma (1) no casamento ou nascimento ou carência de descendência de
qualquer pessoa seja eu não durante a vida de qualquer outra pessoa,
(ii) ao atingir uma dada idade qualquer pessoa, seja ou não seja durante
a vida de qualquer outra pessoa. (iii) no conjunto de quaisquer das refe-
ridas contingências ou eventualidades; (iv) na realização de qualquer
outra contingência ou eventualidade que tenha efeito ou possa ser cone
siderada corno tendo efeito striere o interesse, seja ele de fato existente
ou contingente e seja de pessoa, reversionário, sucessivo expectes:eivo, pos-
sível ou doutra natureza, que tenha qualquer pessoa em relação a quais-
quer bens ou (v) na perda ou requperaçâo por parte de qualquer pessoa
da capacidade para contrastar oxf testar.

(4) Celebrar contratos com. arrendatários, mutuárias, mutuantes, ren-
distas e outras para o estabelecimento, acumulação, provisão e pagamento
de fundos de amortização, fundos de resgate. fundos de previsão, fundos
para renovações e quaisquer outros fundos especiais quer mediante uma
soma por uma co vez paga, quer mediante pagamentos anuais ou outros
e em geral sob as cláusulas e condições que puderem ser estabeledalas.

(5) Emitir apólices para garantir o pagamento de qualquer Impor-
tância ou de qualquer anuidade à cessação, em todo ou em parte, de
qualquer interesse relativo a bens ou de qualquer anuidade ou cutro
pagamento a prazo.

(6) Comprar e negociar em, ou dar dinheiro por empréstimo sôbre
Interesses vitalícios e outros em bens de teicia a natureaa (sejam efetiva-
mente adquiridos ou contingentes e sejam possessórios, reversionários, su-
cessivos, expectativoss ou possíveis ou de outra classe e sejam ou não
determináveis) e sôbre anuidades e are:Vices de seguro (sejam elas ou
não emitidas pela sociedade) e adquirir, dar dinheiro por empréstimo
com sua garantia. resgate, cancelar ou extinguir, mediante compra, cessão
ou por outra forma qualquer apólice, garantia, concessão ou contrato
emitido., feito ou adquirido ou celebrado pela sociedade ou com respeito
ao qual a sociedade seja responsável.

(7) Fazer os negócios de seguros contra acidentes em todos os seus
temos e o seguro de patrões e amos contra a responsabilidade de aci-
dentes que tiverem es seus empregados ou servidores ou outros e emitir
apólices para garantir ou por outra forma tomar a seu cargo: (a) o paga-
mento de qualquer importância ou importâncias a prazos ou doutro modo,
na morte ou durante a incapacidade absoluta ou parcial de qualquer
pessoa ou pessoas ou de qualquer grupo de pessoas seja a incapacidade
direta ou indiretamente atribuível a acidente ou desgraça de qualquer
natureza ou a violência eu Injúria intencional, ou durante a incapaci-
dade absoluta ou parcial de qualquer pessoa por causa de enfermidade
ou doença ou por causas físicas ou outras, de tôda a natureza, ou (b)
a indenização de qualquer pessoa sujeita a responsabilidade por motivo
ou a conseqüência do falecimento ou enfermidade ou injúria pessoal de
outra e em geral fazer todos os negócios que atualmente tenham ou
puderem vir a ter relação a qualquer das categorias de seguros acima
referidas em qualquer dos seus várics ramos ou que puderem ser realiza-
dos por companhias de segures contra acidentes ou contra a responsa-
bilidade de patrões.

(8) Segurar qualquer pessoa ou pessoas contra tôdas as reparações,
despesas, reclamações ou demandas Federe ou contra élas que passam ter
lugar ou ser instituidae por motivo de qualquer ato ou falta ou alegaelo
ato ou falta.

(9) Fazer os negócios de seguros marítimos e de seguradores de riscos
marítimos de tôda a natureza e quaisquer desenvolvimentos futuros de
tala negócios.

(10) Fazer seguros corara perda eu dano (inclusive perda ou dano
por distúrbio ou interrupção de comercio) causado ou ocasionado direta
eu Indiretamente por fOgo raio ou explosão, originado ou ocasicnado de
qualquer modo e contra dano ou destruição ele bens causado Intencional-
mente para o fim de arrostar o progresso duma conflagração e em geral
fazer os negócios de seguros contra fógo em todos os seus ramos.

(11) Empregar, adquirir, conservar e manter ou associar-se e ajudar
no emprego, aquisição, conservação ou manutenção para os fins de evitar
e extinguir fogos e salvar e proteger bens, os funcionários, pessoas, má-
quinas, utensílios, Instrumentos cavalos, carros e outros aparelhos e coisas
que a socitleade julgar convenientes, com poder para se fazer membro
ou para contribuir aos fundos de qualquer corpo de salvamento ou outra
entidade que tenha por seu fim o salvamento Ou proteção de bens.

(12) Conceder seguros contra a perda, acidente. Injúria ou dano de
aeronaves de beda a natureza e bens transportados por aeronaves e con-
tra perda., dano ou detrimento de bens, causados direta ou Indiretamente
por aeronaves e em geral fazer os negócios de seguros de aviaçãe e de
peguradores de riscos de aviação de ideia a natureza incluindo qualquer
desenvoMmento futuro de tais negócios.

(13) Corneder seguros contra perda, dano ou detrimento de hena
pelo ato de forçar/rente de casas à noite para roubar, pelo reuno simples
eu furto ou pr acidente ou por dano premeditado ou em trânsito per
qualquer meio de transporte ou pelo derrame de extintcres ou pelo uso
ou emprego de eletricidade ou aparelhos elétricces e fazer os negócios da
seguros contra quebra de cristais de caldeiras e máquinas, e contratar
seguros centra perda ou dano .ocaeionado por ou procedente da perna
seção de maquinismos de tôda a natureza e couceder segures de tócies
as classes contra perda eu responsabilidad:s relativamente a .propelectecie,
ocupação ou administração de bens.

(14) Segurar contra a perca ou dono (inclusive perda ou dano por
distúrbio ou interrupção no comércio) causado ou ocasienacio direta ou
indiretamente por erupções vulcisnicas. tremores de terra, descaimento de
terrenas ou per inundações. furacões, tempestades e outros fenómenos
naturais e contra a eventualidade de geada, granizo, chuva ou sere e
quaisquer conseqüências procedentes de tais eventualidades ou qualquer
perda ou dano por ela: causado.

(15) Segurar contra a perda cu depreciação das licenças de taver-
neiros e outros.

(16) Segurar cavalos, gado. carneiros e criação de tôcla a esperte,
contra doença, ellen/ralada acidente ou morte e contra a realização oU
não realização de qualquer outra eventualidade.

(17) Constituir-se fiador por escritura de obrigação ou por outra
forma, pelos atos ou negligência de qualquer pessoa ou categorias de
pessoas em qualquer serviço em que desempenhe qualquer cargo fidu-
ciário ou de eonnança e garantir o devido cumprimento por qualquer
pessea de qualquer contrato para a execução de obras ou para o fornece.
mento de qualquer coisa, ou o cumprimento de qualquer obrigação e incisa

.nizar ou garantir os principais e danos contra prejuízo, perda e dano
procedente dos atos ou negligencies de mandatários, servidores, obreiros
ou outros no decurso de sau serviço ou quando agirem em representa-
ção daqueles. quer a dita responsabilidade proceda duma lei de parla-
mento quer doutra coles, e celebrar obrigações de caução do almirantado
e em geral fazer todos os iregocros eue as eompanhias de seguro de fide-
lidade possam fazer.

(18) Conceder segures contra perda procedente do descaminho eu
perda ou detrimento de escrituras de titulo cu iustnunentos, documentes
e valores em trânsito ou doutra ferina.

(19) Garantir o pagamento de dinheiro assegurado por, ou pagável
em virtude ou respeito dos empenhos, debêntures, capitnl-debénturee, hipo-
tecas. ônus, bilh.stes, letras de câmbio, obrigações e títulos de qualquer
companhia ou de qualquer autoridade suprema. municipal, local ou dou-
tra classe, ou ele ceealquer pessoa que seja, e garantir fabricantes e outros
contra perda por dividas incobráveis e garantir qualquer pessoa contra
perda de renda ou de lucros precedentes da cansa que f tir.

(20) Garantir a validade de títulos e instrumentos cie título e outros.
(21) Ceder a qualquer companhia ou indivíduos quaisquer rescos nssu-

midos pela sociedade e emitir apólices de resseguro e celebrar contrata
de resseguro sob quaisquer condições, obriguem êles ou não a—seciedade
a aceitar por um prazo fixo e .sern investigação, qualquer parte dos riscos
assumidos por qualquer companhia ou Indivíduo contento que sejam duma
natureza que a sociedade tenha autorização para segurar, e, em gemi
empreender teklas as classes de resseguros e contrassegures que se rela-
cionem com qualquer das classes de negócios de seguros acima mencionadas.

(22) Pagar, satisfazer, ou transigir, quaisquer reclamações feitas à so-
ciedade com respeito a qual:quer apólices ou contratos outorgados pela
sociedade ou por esta negociados e celebrados as quais reclamações a so-
ciedade pederá considerá-lo conveniente pagar, satisfazer ou transigir
ainda que não sejam válidas em direito.

(23) Agir na qualidade de fideicomissário ou testamenteiro, sem remu-
neração caso assim o desejar, e empreender a condução dc quaisquer
negócios que se relacionem com fideicomissos ou com as heranças de
pessoas defuntas e agir na qualidade de mandatário para a emissão de
bilhetes, obrigações, debêntures, cepital-debentures, ações e valeres sejam
eles ou não oferecidos ao público para subscrição e garantir e segurar
a subscriçíio de quaisquer títulos, valores ou ações e empreender tôdaa
as classes de negócios de mandatário.

(24) Receber para custódia, escrituras, títulos ou outros documentos
ou dinheiro ou quaisquer bens móveis, assumindo ou não responsabilidade
pela perda ou dano das mesmas.

(25) Nomear qualquer pessoa. Inclusive qualquer funcionário da so-
ciedade, para aceitar o cargo de fideicomissário de quaisquer bens em
que na ocasião a sociedade tenha interesse e livrar a dita pessoa de tôda
a responsabilidade por éle incorrida no cumprimento dos fideicomissos aos
quais estejam sujeitos os ditas bens.

(26) Vender a totalidade ou qualquer parte ou ramo dos uegócion
bens e empreendimentos da sociedade.

(27) Organizar qualquer companhia ou companhias para os fins de
adquirir qualquer parte ou ramo dos negócios, bens e empreendimento da
Sociedade ou todos ou quaisquer dos seus direitos e responsabilidades ou
para fazer quaisquer negócios que a Sociedade tenha autorização para tarar
Inclusive e em especial os fins de empreender fidelcomissas e administração
das heranças de pessoas defuntas, é ficar de posse dos títulos ou valores 011
ações de tal companhia ou outros interesseis nela, e dispor deles e fazer e
cumprir acordos para conferir à Sociedade o contrôle ou administração ou
benefício, inteiro ou parcial, dos negócios de tal companhia, e garantir os
dividendos ou juros de quaisquer títulos, ações, debentures, capital-debene
tures, hipotecas ou obrigações ou outros valores de tal companhia.

(28) Aceitar por via de preço da venda da totalidade ou de qualquer
parte ou ramo dos negócios, bens e empreendimentos da Sociedade ou de
quaisquer serviços prestados o capital ou obrigações ou valores ou que:Isque'
ações de tal companhia ou outros interesses nela;

(29) Comprar, .subscrever ou por outra fobna adquirir o capital ou
valores ou ações de qualquer Companhia que faça quaisquer negócios que
esta Sociedade tenha autorização para fazer;

(30) Comprar ou. adquirir ou contratar a realização ou administração
da totalidade oe qualquer parte ou ramo dos negócios, bens o empreendi-
Mentos de qualquer Companhia ou indivíduo que faça quaisquer negócica
que esta Sociedade tenha autorização para fazer e, relativamente a tal.
compra, tomar a seu cargo todo ou qualquer parte do passivo de tal
companhia ou indivíduo;

(31) Empregar os fundos da Sociedade da maneira que julgar eonve-
niseste e adquirir e ficar de posse de bens de raiz e móvete quer para farilitar
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a realização de qualquer parte dos negócios da Sociedade quer como colocação
dos seus fundos e dispor e fazer alienação dos mesmos;

i32) Administrar, vender, melnorar, trocar, franquear, repartir, dar
em arrendamento, hipotecar ou por outra forma tratar ou dispor de quais-
quer bens de raiz ou móveis que em qualquer ocasião sejam propriedade da
'Sociedade, por ela possuídos ou tidos em fideicomisso para ela. Porém se ,a
Sociedade possuir bens sujeitos a jurisdição dos Comissários das obras de
Benevolência, a Sociedade não deverá vendê-los, dá-los em arrendamento ou
hipotecá-los sem a autorização que fôr exigida pela lei;

(33, Tomar dinheiro a empréstimo e emitir cédulas, debentures, capital-
debentures eu outras obrigações perpétuas, ou amortizáveis, pagáveis ao
portador ou doutra forma e, com o fim de garantir dinheiro tomado a
empréstimo e os respectivos juros ou para garantia quaisquer obrigações
emitidas pela Sociedade ou para qualquer outro dos fins da Sociedade,
hipotecar ou onerar a totalidade ou qualquer parte de seu ativo presente ou
a adquirir e seu empreendimento;

(34) Atribuir e pagar ou repartir, sujeito, porém, no que diz respeito
a apólices com direito de participação, segundo estas se definem mais
abaixo, às disposições abaixo consignadas, a ou entre os portadores 'de
apólices da Sociedade ou outras pessoas com as quais tenha relações Ou
qualquer grupo ou grupos de tais pessoas, qualquer parte dos lucros gerais
da Sociedade ou dos lucros havido de uni ou mais de seus vários ramos de
negócios, quer em dinheiro a contado quer por pagamento deferido, quer
pela diminuição de prémios quer ainda por qualquer outra forma e obrigar-se
nos termos de qualquer apólice ou prospecto, a fazer tal atribuição, Paga

-mento ou repartição;
(35) Estabelecer e sustentar ou ajudar o estabelecimento e sustentação

de associações, institutos, fundos, fidei-comissos e oonveniencias que pare-
çam conducentes ao proveito de empregados e ex-empregados da Sociedade
ou dos dependentes ou parentes nestas pessoas e conceder pensões e esti-
pendies e contribuir aos prêmios ou somas pagáveis com respeito ao seguro
da vida contra acidente ou da saúde de qualquer empregado da Sociedade,
e subscrever ou garantir dinheiro para qualquer obra de caridade ou fim
benevolo ou para qualquer exposição ou para qualquer fim público, geral
ou útil;

(36) Realizar qualquer dos seus negócios por ou por meio de uma' ou
mais companhias subsidiárias e formar ou estabelecer qualquer companhia
ou companhias para o fim de realizar qualquer negócio autorizado por 4st:e
ato ou que pareça conducente aos interesses da Sociedade, quer como
principais quer como mandatárias da Sociedade, e subscrever a ou por outra
forma adquirir, possuir e dispor de qualquer capital ou outros valores ou
ações de qualquer companhia assim formada ou estabelecida e subvencioná-la,
emprestar-lhe dinheiro, celebrar acordos com ela e tomar parte na sna
administração e saperintendência e garantir o devido cumprimento das suas
obrigações e transferir a tal companhia qualquer parte ou ramo dos negócios
da Sociedade e incorporar as receitas de urna tal companhia subsidiária
com a renda da Sociedade doutras procedências.

4 371 Amalgamar-se e fazer-se parte em qualquer couve-Mo para parti-
cipar em lucros, para união de interesses, para empresa mancomunada, para
concessão reciproca ou para cooperação, com qualquer companhia ou indi-
víduo que faça ou desempenhe ou proponha fazer ou desempenhar quaisquer
liegoci3s ou operações que a Sociedade tenha autorização para fazer, e
subscrever para o capital ou valores ou ações de tal companhia ou por outra
forma adquiri-los e dispor deles e subvencioná-la, emprestar-lhe dinheiro
ou por outra forma ajudar a tal companhia ou indivíduo e administrar
superintender ou tomar parte na administração e superintendência dos
negórics de uma tal companhia ou indivicluo e agir na qualidade de man-
datário eu fideicomissário de tal companhia ou indivíduo;

(38) Fazer tôdas as mais coisas crae sejam incidentes ou corAlucertes
ao colleguimento dos fins acima consignados ou qualquer deles.

4. A responsabilidade dos membros é limitada.
5. O capital da Sociedade é de um milhão de libras dividido em 200.000

ações de £5 cada uma, do qual 16 shillings já foi realizado com respeito a
cada uma da ações.

6, 'a) No fim de todo o período de bónus, deverá fazer-se uma decla-
ração da importância dos lucros, calculada até o fim do respectivo período,
a separar de todo o fundo de seguro da Sociedade e o Conselho fará apartar
estes lucros em conformidade, e nove décimas partes dos mesmos, e nada
reais, constituirão os lucros disponíveis para os bónus, segundo se dispõe
Leais abaixo, devendo a décima parte restante dos mesmos ser transport'.'da
para e adicionada aos lucros gerais da Sociedade disponiveis para dividendo.
Porém nos casos em que o Conselho o julgar conveniente, poderá fazer-se,
em qua2quer ocasião ou ocasiões no decurso de qualquer período do bônus,
uma declaração preliminar dos lucros, calculados até o fim de qualquer exer-
eicio feitio no dia 31 de dezembro, a separar de qualquer fundo de seguro, e O
Constela) fará pôr de parte estes lucros em conformidade e em qualquer
destes casos as nove décimas partes dos lucros assim postos aparte serão
transportadas para um fundo em suspenso e a décima parte restante dos
mesmos, será transportada e adicionada da maneira citada, e no fim dêste
periodo de bônus fazer-se uma declaração final dis importância dos lucros,
calculados até o fim deste período, que devem ser separados de todo o fundo
de seguros com respeito ao qual tenha sido feita declaração ou declarações
interinas como fica dito, e o Conselho fará apartar estes lucros em confor-
midade e as nove décimas partes dos mesmos juntamente com o fundo em
suspenso constituirão os lucros disponíveis para bônus segundo se dispõe
mais abaixo e a décima parte restante dos mesmos juntamente com aquela
parte do fundo em suspenso que, ainda que disponível, não seja, em efeito,
necessária para os bónus, será transportada para e adicionada aos lucros
gerais da Sociedade disponivel para dividendo.

b ? Os lucros que se devem .separar da maneira referida, de 'qualquer
fundo de seguro, serão determinados e declarados de acôrdo com as regras
amoedas nos Estatutos da Sociedade adiante consignados ou de qualquer
eu.tro mudo conforme o Conselho estabelecer de tempos a tempos.

e) Atribuir-se-ao ás apólices cem direito de participação que estejam
em sanr no fim de cada periedo de bônus os lucros então disponíveis para
bOilam P orem, na importância não superior àquela que for suficiente para
ffl ssemlu'ar a cada uma das apólices com direitos de participação, um bônus

seruouueio equivalente aos juros à razão de uma libra e dezoito shillings
aec ceiito ao alio ,..;ôbre a importância segurada . pela dita apóiem e os bónus
miterierineete declarados com respeito à mesma e não tomados em dinheiro
ale me!aao ocede oS iPtos Mon calculados desde o Princ iP lo '10 djtõ Perlado

de bônus ou da, data durante éster periOdoeere sque ia dita apólice tenha sido
emitida, conforme ocaso, aténafina do thto , perlodo) e o saldo eventual dos
ditos lucros será. tannsportado parne adicionado , aos) lucros gerais da Soelor
dade disponíveis para dividençloe'A.Impertancia , atribuída da maneira refee
ride às apólices com direito de participação deveraeser repartida por via de
bônus reversionário entres as apólices! come-direito de participação, e a
importância assim •repartida como bônus, tevereionário, a cada apólice,
deverá ser pagável no momento em que a importancia segurada pela dita
apólice vier a ser pagável, anão ser mue tenba,sido anteriormente comutada,
resgateda ou amortizada, doutra forma. Porém, s sempre que no ato da
emissão de qualquer apólice com direito de participação, tenha sido uma
das eondições.fundaraentais ,da sua !eraissão.s o não ter direito de participar
nos lucros até se completar qualquer período da sua vigência, então esta
cláusula c) não terá aplicação à: dita apólice senão depois de decorrido
dito período, e o que fica, consignado. nesta cláusula uao prejudicará nem
afetará as, condições leites ou a fazer à emissão de qualquer apólice com
direito de participação, no. sentido . deaque (malquer Importância a, atribuir-
lhe como bônus reversionário, deverá depender da finalização de qualquer
período no decurso da Vigência daadita ap(l.ice, ou de que os -bônus deverão
ser aplicados à extinção gradua/ dos prêmios ou etri qualquer outro sentido.

d) O Conselho poderá pagar qualquer sarna de ratnheiro que entender
e seja equitativa por ia de bónus preliminar f.011N respeito a uma apólice
eam direito de participação .mie porventitra se amaça durante qualquer
período de bônus e Medas estas mimas com os aespeetivos juros compostos até
ao fim dèsse período, calculados serriestralenenae; à razão de quatro por
cento ao ano, serão levadas em conta coMo'parte dos lucros disponiveie
para bônus.

e) Se e quando não estletieem em vigor apólices com ' . direito de parti-
cipação, a totalidade dos lucros de todos os fundos de seguras da Sociedade
serão, quando postos de parte da maneira referida, transportados para e
adicionados aos lucros gerais da Sociedade disponivels para dividendos.

Neste ata de Constituição as eteguintee expressões terão as signifi-
cações que se seguem:

"O Conselho" quero dizer o Coneelho que.fdr em qualquer dada ocasião
o conselho de administração da Sociedade;

"Período de'Veinis" quer dizer o período no fim do qual se declaram Od
bónus pagáveia - sôbre as apólices com direito de participação;

"Apólices com -direito de participação" quer dizer apólices de vida,
de sobrevivência ou mistas emitidas Ou a- emitir pela Sociedade a cujo
respeito os prêmios pagáveis eram ou sejam na data de sua emissão.. os que
nessa ocasião sejam determinados para as pessoas que desejem participar
nos lucros;

"Fundos de seguros" quer dizer e compreende o fundo dos segura
de vida e qualquer outro fundo ou fundos formados ou conservados quer de
acôrdtecom a lei de 1909 saibre Companhias de Seguros ou qualquer lei que
a modifique ou amplifique, quer para quaisquer negócios de seguros ou
categoria de negócios de seguros que em quelques dada ocasião a Sociedade
esteja fazendo;

"Companhia" compreende qualquer Sociedade anônima ou enodam-S(l
de pessoas incorporada ou não incorporada e coesUtuida ou formada má
que se proponha com:anuir ou formar no Rsino Unido eu no estrangeiro.

EaTATUTO8 DA LEGAL AND ~MAL ASSURANCE
SOCIETY LIMITED

PRTaimINARES

1. O regulamento constante da Tabela A de Primeiro Apêndice da Lei
d. 1908 sare Companhias (Consolidação) não se aplicara a Sociedade,

2. As seguintes palavras e expressões terão as significações que se
seguem a não ser que alguma coisa na matéria ou contexto contrarie tal
interpretação, isto é:

"A Sociedade" quere dizer the Legal and Gneral Assurance Society

"As Leis" quer dizer as Leis de 1908 e 1917 eMbre Companhias e tôda
a Lei que as modifique, amplifique ou substitua;

"O Conselho", "Período de Bonus", "Apólices com direito de Perde)...
peção" e "Pandos de Seguros" terão as signilicaaões atribuídas a estae
expressões respectivamente pelo Ato de Constituição :

"A Sede" quer dizer a sede registrada em qualquer dada ocasião, da
Sociedade;

"Os Administradores" quer dizer as administradores da Sociedade.
"O Registro" quer dizer o registro dos membros que se deve conservar

de acerdo cora o Artigo 25 da Lei de 1908 , sôbre n8 moMpan,hias (Consoeis
dação);

"Ações" compreende capital;
"Mês" quer dizer mês calmam;
As palavras e expressões definidas nas Leis terão as mesmas Sigh1lica*9-$

nestes Estatutos a menos que o contexto estabeleça o eontrário;
Ab palavras que denotem o número singular compreenderão o plural e

vice versa e as palavras que denotem o gênero Masculino compreenderão o
feminino e as palavras que denotem individuoa compreenderão as pessoas
jurídicas.

QUALITICAÇÃO az MEMBROS

3. Samente as seguintes pessoas terão - qualificação para possuir açõe:
do capital social e para se fazerem membros da Sociedade

ai advogados (Barristers-at-Law) de qualquer dos Colégios de Juris-
consultos de Inglaterra ou Irlanda e membeoe da Faculdade de Advogado
em Escócia e tõdas as pessoas que tenham sido admitidas a estes earge
respectivamente;

b) solicitadores qc qualquer Tribunal de Inglaterra, Gales ou Irlanda
letrados ou.procuradofes de causas, solicitadores e agentes legais licenciado
dos Tribunais Supremos da Escócia e. todas As pessoas que tenham MO
admitidas a estes cargos respectivamente e continuem ou não nestes cargo,
e tôdas as outras pessoas que no parecer do Conselho tenham relações cor
o foro;

c) tildas as pessoas no serviço 'da Sociedade em qualquer qualidade .1
alija admissão como membro seja desejável no Parecer do Conselho.
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— OS-FUND% DA SOCIEDADS

L 4. O Concilio deverá' fosraar t e Manter fundos de Ésegúros separados
correspondenaes a qualduer categbela 'ou 'eategeíriare do» negócies 'realizados
pela sociedade e que sejam ,hm qualquerrocasião' prescritas pela lei ou, em
quaisquer outros casos erInfornie o Con.selho 'julgue -conveniente e o Canse-
eho deverá conservar contas'separatiae e distintas dotada um destes fundoe
e dos- acréscimos a êlea' e desembobros deles que ee . fimerern de tempos a
,tempos. Todo o fundoseparado quo , tenha de 'ser mantido em virtude da
lei, deve ser composto •tanto"daquela• parte dos prendoe ou outras SOMEIS
ezesebidas pela sociedade ,que..' de -Neônio ecom • a lei, devam ser levadas ao
ativo de dito fundo, como dos reispeetivos acréscimos' que de tempos a tempos
ocorram por acumulaçãe ou por outro melo. Qualquer outro fundo separado
ruja conservação não seja•exigide por lei e que o -Conselho julgue conveniente
formar e manter, comporase-ie tanto dos Prêmios' e outras sornas recebidas
vela sociedade com respeito &Aedo:soa-seguros, 'contratos e outras operaçõea
que correspondam ou tenham relação' ao ramo ou ramos . dos negócios aos
quais se relacione o dito . fundos como -dos respectivos 'acréscimos que de
-tempos a tempos tenha litgabLpor .aoumulação ou por outro meio.

keitos pelo Coneelhe mediantesods, kásrepe- siõa sediedade sires proporções
que o Conselho julgar Ccinvenleilte: 	 "

edp
• ' •e;tj'	 •	 •

' 5, Todos os gastee,':dektiesas,e_ileseinbolsoe.,da Sociedade devem ser

6. Para o fim de akeilgirae ,Kloi,S4C	 pegre
. ,	

'dOifias que pertenci aos vários
fundos de seguros da socied 4 é aos 7UckoS:geraisSda, seeredade respectivaa
silente, as ditas receitaS.ee 	 derhirP't)! fliras OS oS eretos de aplicação
kle switais, como um 'tiá ,,,k,,etu. to ,..terminando em 31 de
elereinbro, as receites deaStiel de devem e'ed renarelelas segundo a Maneira
que o Conselho considere ap pleada e tôda a 'perda ou lucro resultante sia
compra de direitos de reversão, sucessivos, expectativos e cutros iiitéresses
ou das aplicações, deverãoeeer repartidos, ost atribuidos'de tempos •a tempos
êegundo o mesmo principdoest) L.	 : •	 '•

• 't	 N
rg 7. Os vários fundes "de geg•tirerê da seelOatle é4tR.Tão, em primeiro
lugar, sujeitos -a todos ci‘ segures, eéritratoa e Mirras operações que corres-
pondam ou tenham relação Slanategeriaaou categorias dos-negócios às quais
os ditos fundos respectivamente pertençam. 	 ,	 .

t 8. No fim de radoao 13~0 'de- bónus- ou tão cedo depois cem° seja
conveniente, o Conselho mandará -fazer ura cálculo das respectivas impor-
tâncias dos lucros que eté ao fim daquele perindo, tensnannaide acrescen-
taças, por acumulação oel por outra fortins,' ito,s vários, fundos seguros da
sociedade e que não tivessem sido postos cie parte anteriormente;

de
eriõrmente, de acôrdo

com este artigo, nem aplicados, nem ainda forem aplicáveis da ,maneira
prescrita no artigo próximo seguinte e que de acôrdo com o que se conheça
então sôbre os princípios e norma aprovada de seguros, -puderem, no parecer
do atuário da sociedade ou de outra pesos ou pessoas que fizerem o dito
cálculo, ser separadas com segurança daqueles respeetivos fundos, sem
prejuízo das existentes reclamações e demandas contra cs mesmos, e fará
com que as respectivas importâncias que o atuário ou outra Pessoa ou pessoas
que estejam fazendo o cálculo, certanquem como eusee,,,,nees ue ser assim
postas de parte com segurança, sejam submetidas a uma assembléia geral
extraordinária que o Conselho ficará obrigado de conecar com o fim ae
declarar a .importância dos lucros, calculados até ao fim i do dito período
de bõnue, cese se deve separar dos várics ditos fundos de se gures. Porrn.
se -14 dita assenpléla geral extraordinária não aprovar qualquer cálculo
assim feito e o seu resultado ou a importância que se proponha pôr de
Parte da qualquer daitee fundos, o ~unto de que se trata deverá ser
referido de novo ao Conselho para que este possa considerá-lo novamente
e ordenar outro ou .novo cálculo de lucros, se isso fôr necessário, e o
Conselho fará submeter o resultado da dita referência a outra assembléia
geral extraordinária, e se esta assembléia geral extraordinária não aprovar
"te resultado, então deverá repetir-se tottes quoties a dita referencia ao
Conselho e o mesmo submetimento à as.sembleie geral extraordinária, até
que as importâncias dos lueecc e pôr de parte de todos os vários referidos
fundos de seguros tenham s1da aprovadas e declaradas numa assembléia
geral extraordinária com ocada especialmente para o fim de declará-las.
O período de bônus será de cineo anos ou menos conforme o Conselho de
tempos a tempos determinar.

9. As importâncias dos lucros aprovadas e declaradas do modo referido,
deverão em conformidade ser separadas, das vários citados fundos e dispor-
se-ão das mesmas da maneira prevista pelo ato de constituição e estatutos
da sociedade. Porém, o Coneelno poderá pagar qualquer soma de dinheiro
que lhe parecer justa e equitatia por via de bónus preliminar com respeito
a qualquer apólice com direito de participação que porventura se vencer no
curso dum determinado período de bônus, e esta soma com os respectivos
juros compostos até o fim do dito penedo. celculades por prazos semestrais.
à razão de quatro por cento ao ano. será levada em conta como parte dos
lucros disponíveis para borius,

. AÇÕES

10. Nenhuma paste tios fundos sceirds será emeregada na compra das
ações da sociedade nein para dar dinheiro empreetacio contra a garantia
deles.

11. A sociedade não terá a obrigação de atender ao cumprimento de
qualquer fideicomisso, seja ele expresso. inferido ou implícito, co qual
qualquer ação esteja sujeita e o recibo dado pela pesada em cujo nome
figurar qualquer ação nos livros da sociedade constituirá, de tempos a
tempos, quitação suficiente pala a sociedade de todo o dividendo ou outra
sorna de dinheiro pagável cora respeito a tal ação, não obstante a existência
então de uni fideicomisso ao ;mal a dita ação passa estar sujeita e tenha
ou não tenha a sociedade conhechnento do dito fideicomisso e a sociedade
não terá que atender à aplicação dada ao dinheiro pago contra o dito recibo.

12. Nos casos em que duas- ou mais pessoas estejam inscritas como
possuidores de qualquer ação. será considerado que elas a possuem como
co-proprietárias, com o beneficio de sobrevivência, sujeito às disposições,
que se seguem:

a) a sociedade não ficará obrigada a inscrever mais de três pessoas como
co-proprietárias duma ação;

b l os co-proprietários duma ação serão responsáveis tanto separada
como conjuntamente por todos os pagamentos a fazer com respeito a tal
ação:

c) na merte de qualquer dos ditos co-proprietários, aquele ou aqueles
que o sobreviverem ou os testamenteiros ou administradores do último pro-
gir1etex10 sobrevivente, serão aa únicas pessoas ou pessoa que a sociedade

reei:merecerá como tendo direito à 114a ação, ruas o Conselho pode exigir as
provas ele óbito que lhe pareçam cOnepnientes e nenhuma das disposições

L de'stes estatutos livrará o espólio dum niteeebro siefunto de qualquer respou-
' sabilidade respeitante á ação;

d) qualquer dos co-proprietários pode dam encibos válidos de todos ira
..leroprietádividendos ou somas capitais pagáveis aos ditos cd 	 rios;

e) sõmente aquele cujo nome figurar primeiro nó registro de membros
Como Um dos co-proprietários duma ação, terá direito à entreda do titulo
da dita ação; porém, qualquer dos ditos co-proprietários i:ode votar em
qualquer assembléia, quer em pessoa, quer por procurador, cdid raarnite a
ação como se ele só tivesse direito à mesma e se mais de um dos ditos co-
proprietários estiverem presentes, em pessoa ou por procurador, em 'N,..e'ausr
assembléia, só aquele assim presente, cujo nome figurar primeiro no regaetro„
-terá direito de votar com respeito á ação.

Termos

13. Vida a pessoa cujo nome esteja inscrito no registro como membro,
,terá direito gratuitamente a um titulo emitido sob o selo da sociedade,
numa forma a determinar pela sociedade, com respeito as ações inscritas
em seu nome. -rstes titulas especificarão as ações oue representam e a
UnPertancia realizada a seu respeito.

14. No caso.de mutilar-se, perder-se ou destruir-se um titulo de ações,
pede este ser sub.stituido mediante pagamento da taxa (havendo-a) não
superior, a Mn e/lining e- sob as condições, havendo-a, relativas a prova e
indenização, que o Conselho julgue conveniente.

DIREITO DE RETENÇÃO

' 15. (1) A seciedade: terá o direito 'de retenção primeiro e supremo, sôbre
telas as ações n.ão inteirentenSe liberadas, inscritas em nome de que:girar

*membro,, em relação às 'dividas, obrigações e compromissos que tenha, por
si só ou conjunta:mente com qualquer outra pessoa, para com a sociedade,
quer o prazo Ora o seu pagamento, cumprimento ou satisfação se tenha
fe -vencido quer 'não. 'C) dito' 'direito de retenção abrangerá todos os divi-
dendoe declarados de tempos a tempos com respeito às ditas ações. Salvo
açôrdo em sentido contrario, a 'inscrição de uma transferência de ações terá
efeito duma renúncia ao eventual direito de retenção por parte da sociedade
sôbre as ditas ações.

(2a Para o fim de fazer valer êste direito de retenção, a sociedade
poderá vender -az ações sujeitas ao mesmo, da maneira que entender; não
se fará venda, porém. antes do vencimento do dito praro e antes de se ter
dado aviso por escrito da intenção de vender, ao respectivo membro, ou
aos seus testamenteiros ou administradores e a não ser que aqueles ou
êstee não satisfizerem o pagamento, cumprimento ou liquidação das ditas
dívidas, obrigações ou compromissos durante os sete dias seguintes à
notificação.

(3) Os produtos líquidos da venda serão aplicáveis em ou para satisfa-
ção das dividas. obrigações ou compromissos e o saldo eventual será pago ao
dito membro ou aos „seus testamenteiros, adndnistradore.s ou ces.slonárlos.

CHAMADAS Sõtat AÇUS

16. O conselho pode, de tempos a tempos, exigir dos membros as pres-
tações, com respeito a tôda a importância não realizada sôbre as suas
açó.:.s, que ao Conselho pareça convenientes, com tanto que se de aviso com
um mês pelo menos de antecedência de cada chamada e todo o memera
ficará sujeito ao pagamento da importância das prestações que assim lhe
forem exigidas, a fazer às pessoas e nes tempos e lugares mareados peio
Conselho.

17. Considerar-se-á como chamada tôda a prestação no Laja em que for
votada a deliberação etre a tiver autorizado.

18. Se a importância duma prestação com respeito a uma ação, não
for paga no dia ou antes do dia marcado para o seu pagamento, o então
possuidor da ação ficará sujeito ao pagamento de juros sôbre ela na razão
que o Conselho diretamente, sem exceder dez por cento ao ano, a contar
do dia marcado para o pagamento até o dia do pagamento efetivo; e em
todo o processo para fazer valer a prestação, a apresentação do registro ou
extrato dele certificado pelo registrador e da cópia da respectiva ata cer-
tificada dum modo semelhante e testemunho com êstes estatutos, constitui-
rão prova suficiente da responsabilidade e da importância devida.

19. A sociedade poderá, se julgar conveniente, receber de todo o membro
que esteja disposto a adlautá-la, todo ou qualquer parte do dinheiro devido
sóbre as açõss que poema, além das prestações efetivamente exigidas. e
sôbre o dinheiro assim pago adientadamente ou sôbre aquela parte que de
tempos a tempos exceda a importância das prestações na ocasião exigidas
sôbre as ações com respeito às quais tenha sido feito o adiantamento, pode
a sociedade pagar os juros à raiá° que o membro que faça o adiantamento
e a sociedade acordarem.

TRANsFERÁNCIA E TRANSMIESÃG Dz AÇÓES

20. Não se deverá transferir uma ação a qualquer pessoa que no mo-
mento da transferência não tiver, no parecer do Conselho (cuja decisão
será definitiva" a qualificação para ser membro da sociedade mencionada
ou indicada no art. 3.0 destes estatutos e uma transferência desta natureza
ido deverá ser inscrita. Esta limitação aplicar-se-á à transferência por
motivo da venda ou nova adjudicação duma ação confiscada ou da venda
duma ação para fazer valer o direito de retenção da sociedade.

21. O Conselho pode recusar inscrever uma transferência de ações que
não estejam inteiramente liberadas, a favor duma pessoa que, ainda que
tenha a supracitada qualificação, não mereça a sua aprovação, e quer esta
pessoa já esteja inscrita como possuidora de ações quer não, e também pode
recusar inscrever uma transferência de ações sôbre as quais a sociedade
tenha o direito de retenção e a sociedade não terá que apresentar a razão
desta recusa.

22. O instrumento de transferência de ações da sociedade deverá ser,
assinado tanto pelo cedente como pelo cessionário e o cedente será e0125t-i
derado Como ficando o possuidor das ações até o nome do cessionário aer,
inscrito no registro a seu respeito e urna vez feita a inscrição, a propriedade)
das ações residirá no cessionário, e telda a transferfncia deverá ser ruo
forma ordinária comum ou segundo outra forma, eoriforine determinar te.
Conselho de tempos a tempos.
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23.o Conselho não estará obrigado a inscrever uma transferência feita
por um membro sem que tenha sido entregue o titulo de ações.

24. O livro de transferências e o registro podem estar fechados durante
O pariocio eiti cada ano que determinar a sociedade.

25. Morrendo um membro, a sociedade semente reconhecerá os seus
testamenteiros ou administradores como tendo direito à ação ou ao interesse
do membro defunto. Tóda a pessoa que vier a ter direito a uma ação por
motivo do falecimento dum membro, terá direito de receber os dividendos
sabre a ação que forem declarados, dentro dos sete anos a contar do fale-
cimento, mas o direito de receber os dividendos declarados depois desse
periedo, ficará suspendido até que alguma pessoa se tiver feito membro com
respeito à ação.

26. Todo o curador dum membro alienado e tôda a pessoa que vier
a ter direito a uma ação por motivo do falecimento ou falência dum mern-
bio. poderá, sujeito aos regulamentos respeitantes às transferências da ação
ou. se no juizo do Conselho tenha a qualificação para membro da sociedade,
conforme mencionada ou indicada no art. 3 •0 destes estatutos, e sem pre-
juizo do direito de retenção que eventualmente tenha a sociedade sôbre
a dita ação, poderá fazer-se inscrever como membro, contra apresentação
do titulo de ação e a prova de seu direito que o Conselho exigir. Este artigo
daqui em diante Fará mencionado como "a cláusula de transmissão".

27, Todo o instrumento de transereacia e o titulo das respectivas ações,-
deverão ser depositados nas mãos da sociedade e --a esta deverá ser forne-
cida a prova que o Conselho exigir para justificar o direito do cedente e
aôbre isso (e contra pagamento da devida taxa) o cessionário será inscrito,
salvo as regras que precedem, como membro e a sociedade reterá o titulo
e instrumento de traneferéncia.

CONE/SCAÇÃO DE AÇÕES

2R. Se qualquer ni.emro deixar de pagar qualquer prestação ou dinheira
pagava sob as condições de adjudicação duma aça), no dia marcado para
seu pagamento, o Conselho poderá, em qualquer ocasião, emquanto a im-
portancia estiver por pagar, dar-lhe aviso exigindo-lhe o respectivo paga-
mento acrescido dos juros numa razão não superior a dez por cento ao ano,
conforme determinada pelo Conselho e de tódas as despesas que tenham
procedido da falta de pagamento.

29. O aviso designará outro dia, não mais ulterior que sete dias, a
contar cia notificação do aviso, no qual ou antes do qual as ditas despesas
eventuais devam ser pagos e o lugar em que o pagamento deva fazer-se (o
lugar assim designado será ou o domicilio ou outro lugar onde as prestações
para a sociedade costumam ser entregues) e declarará que no caso de faltar
no pagamento em ou antas da data e no lugar marcado, a ação com respeito
à qual o pagamento fôr devido, ficará sujeita a confiscação.

30. No caso de não serem cumpridas as disposições de qualquer dos
avisas de que se trata, a ação a cujo respeito o dito aviso tenha sido dado,
pode em qualquer ocasião, anteriormente ao pagamento de todo o respectivo
dinheiro devido com juros e despesas, ser confiscada mediante uma deli-
beração do Conselho neste sentido.

31. A ação confiscada será considerada a propriedade da sociedade e
poderá ser possuida, re-adjudicada ou empregada da maneira que o Conse-
lho julgar conveniente e, no caso da te-adjudicação, com ou sem crédito
em relação ao pagamento de qualquer soma que o possuidor anterior tenha
pago sôbre ela. O Conselho poderá, mediante uma deliberação, desistir da
confiscação.

32. O possuidor, no momento da confiscação de uma ação que tenha
sido confiscada, ficará, apesar da confiscação, responsável pelo pagamento,
à sociedade, de tôdas - as prestações ou outro dinheiro devido com respeito
À ação no momento da confiscação juntamente com os juros numa razão
não superior a máxima acima mencionada.

33. No caso de venda ou re-adjudicação de uma ação confiscada ou da
venda de uma ação fazendo valer o direito de retenção da sociedade, a
certidão por escrito expedida sob O selo social no sentdo de que a ação
foi devidamente confiscado, ou vendida em conformidade dos estatutos da
aociedrle, constituirá prova suficiente dos fatos nela expressados contra
tealas as pessoas que reivindicarem a dita ação. A dita certidão e o recibo
dado pela sociedade pelo preço da dita ação, constituirão direito válido
mesma e o titulo de. propriedade será entregue ao comprador ou adjudica-
tário e este será inscrito com respeito à mesma e ato seguinte será conside-
rado o possuidor da dita ação, exonerada de Vedas as prestações e outro
dinheiro devido anteriormente à compra ou adjudicação e não terá que
atender à aplicação que se der ao preço ou remuneração da compra nem o
seu direito à ação será prejudicado por qualquer regularidade na venda ou
confiscação.

ALTERAÇÃO DE CAPITAI.

34. A sociedade em assembléia geral poderá de tempos a tempos au-
mentar o seu capital, mediante a emissão de novas ações. Essas novas
ações serão do valor e serão emitidas ao preço e pela remuneração e nos
termos e condições e com o privilégio ou preferencia no que diz respeito
aos dividendos ou à repartição dos haveres ou ao mais, sóbre as ("eras ações,
sejam elas privilegiadas, ordinárias ou deferidas e estejam ou não já emi-
tidas, ou com classificação igual a essas ações, ou como ações deferidas e
com os direitos especiais de votação ou limitação desse direito que mandar
a sociedade em assembléia geral. Ressalvando talala a regra em sentido
contrário que seja feita pela diliberação que autorize o aumento do ca-
pital social, tõdas as novas ações deverão, antes da sua emissão, ser ofe-
recidas às pessoas que na data de oferecimento tiverem direito es receber
os avisos da sociedade convocando as assembléias gerais, na proporção tão
aproximadamente como às circunstâncias admitirem, 'do número de ações
existentes às quais tiverem direito. O oferecimento far-se-á por aviso que
declarará o numero das ações oferecidas e uni limite do prazo dentro do
qual o oferecimento, não sendo aceito, será considerado como declinado, e
decorrido éste prazo ou ao receber da pessoa a quem se fizer O ofereci-
mento notificação de que ela declina aceitar as ações oferecidas, a Conselho
poderá, em conformidade com as regras respeitantes à transferência exa-
radas nestes estatutos, dispór das mesmas da maneira que julgar mais van-
tajosa para a sociedade. Igualmente o Conselho (por .razão da proporção

¡que tiverem as novas ações relativamente às ações possuidas pelas pessoas
com direito ao oferecimento das novas ações) não puderem, no parecer do
Conselho, ser oferecidas convenientemente em conformidade com êste
artigo. Ressalvando tada a regra assim feita, as novas ações - estarão sujeitas

às mesmas diáposições respeitantes à entrada de prestações, direito de re-
tenção, transferência, transmissão, confiscação e =ao mais, como as ações do
fapital social 'primitivo. 	 • ••

35. A sociedade (1) por deliberação ordinária, pode:
a) consolidar e dividir seu capital social-em ações de maior valor que O

das suas ações existentes;
b) anular quaisquer ações que na data de •votar a deliberação, nenhuma

pessoa tenha' tomadoou concordado em tomar; •
E (ii) por deliberação especial, pode:	 •
a) subdividir quaisquer das, suas ações em ações de menor valor;
b) diminuir o seu capital de qualquer modo permitido em. direito.

, 36. A sociedade em assembléia geral, pode converter quaisquer ações
liberadas em capital e voltar a converter este em ações liberadas de qualquer
denominação.

37. No caso de quaisquer ações terem sido convertidas em Ca pital, os
vários possuidores deste capitai poderão, dali em diante, transferir os seus
raseectivos interesses nele ou qualquer parte destes interesses, do mesmo
modo e sujeitos às mesmas regras segundo e sujeito às quais as ações do
capital social puderem ser transferidos ou tão aproximadamente como as
circunstâncias admitirem; o Conselho poderá porém, de tempos a tempos,
se julgar conveniente, fixar a importância mínima de capital transferível e
dispor que não se poderá fazer negociações em frações de uma libra nem em
importâncias que não sejam múltiplos de urna libra, e sem embargo terá
poder para, à sua discreção, desistir de tais regras em qualquer dado caso.

38. O capital conferirá aos respectivos possuidores os mesmos privilégios
e vantagens, no que diz respeito á participação nos lucros, á votação nas
assembléias da sociedade e outras, como os que teriam sido conferidos pot
ações do capital social de igual valor, mas de forma que nenhum dos
dizos privilégios ou vantagens, com exceção da participação nos lucros da
sociedade, poderá ser conferido por qualquer parte aliquota de capital que,
se Meu ações, não teria conferido tais privilégios ou vantagens e, salvo
o que fica dito, tôdas as disposições contidas nestes estatutos, terão apli-
cação, em tudo quanto as circunstâncias permitirem, tanto a capital co-
mo às ações.

ASSEMBIIIA GERAI,

39. Celebrar-se-ão as assembléias gerais da sociedade (que não sejam
assembléias get ais extraordinárias) uma vez cai cada ano na data (não
posterior a quinze meses a contar da celebração da assembléia geral pró-
xima precedente) e no lugar que prescrever a sociedade runida em assem-
bléia geral e, não sendo prescritos a data e o lugar, conforme determine
o Conselho.

40. As supraditas assembléias gerais designar-se-ão assembléias gerais
ordinárias; todas as outras assembléias da ociedade designar-se-ão assem-
bléias gerais extraordinárias.

41,. O Conselho sempre que julgar conveniente poderá e, ao ser-lhe
apresentado um requerimento por escrito por membros que em conjunto
possuirem não menos da décima parte do capital social emitido com res-
peito à qual se tenha satisfeito tódas as chamadas ou outras somas de
dinheiro então devidas, terá que convocar uma assembléia geral extra-
ordinária.

42. Todo o dito requerimento especificará o fim da assembléia pedida
e deverá ser assinado pelos membros que o fizerem e ficará depositado na
sede tia sociedade. Pode consistir de vários documentos de forma igual,
cada um assinado por um ou mais dos requerentes. A assembléia deverá
ser convocada para as fins especificados no requerimento e se fôr con-
vocada de outro modo que pelo Conselho então para estes fins sórnente.

43, No caso do Conselho deixar durante 05 quatorze dias a contar do
depósito de tal requerimento, de convocar unia assembléia para ser cele-
brada dentro de vinte e um dias, a contar o referido depósito, os re-
querentes ou quaisquer outros membros que possuírem Igual proporção do
capital, poderão êles próprios convocar a assembléia, a qual deverá ser ce-
lebrada dentro de seis semanas depois de se depositar o requerimento. -

44. No caso de em qualquer destas assembléias ser votada uma deli-
beração que necessite confirmação numa ulterior assembléia, o Conselho de-
verá imediatamente convocar outra assembléia geral ext:aordinárina para o
fim de considerar essa deliberação, e, se fôr julgado conveniente, de a con-
firmar por deliberação especial, e se o Conselho deixar de convocar a as-
sembléia dentro de sete dias da data de ser votada a primeira delibera-
ção, os requerentes ou a maioria deles em. valor poderão eles mesmos con-
vocai' a assembléia.

45. Quando se propõe votar uma deliberação especial, as duas assem-
bléias podem ser convocadas por um só aviso e não poderá ser tido Come
objeção ao dito aviso O fato dele não convocar a segunda assembléia se-não contingentemente segundo a votação da deliberação com a maioria
precisa na primeira assembléia.

46. Dar-se-á 0 aviso da assembléia com sete dias de antecedência
com indicação do lugar, dia e hora da sessão e, no caso de assuntos es-
peciais, da natureza geral de tais assuntos, o qual aviso será enviado Pelocorreio ou notificado por outra forma conforme se dispõe mais abaixo.

47. A omissão fortuita de dar tal aviso a qualquer dos membros, não
invalidará uma deliberação votada em qualquer destas assembléias.

48. Em tôda a assembléia geral, o Conselho fará apresentar, se fiar
requerido e a assembléia geral assim o ordenar, qualquer dos livros das
contas de atas ou outros pertencentes à sociedade e quaisquer outros
documentos e papéis que interessem à sociedade e que estiverem na passe
ou poder dos administradores.

PEOCEDUIENTO DAS ASSUIBLEUS GERAIS

49. Cabe Wassembléia, geral ordinária receber e considerar a conta de
receitas e despesas, o balanço e as relatórios dos administradores e dos
fiscais de contas e votar a sua remuneração, declarar dividendos e deli-
berar sôbre os demais assuntos que de acôrdo com estes estatutos devem
ser deliberados em assembléia geral ordinária, Todos os demais assuntos
deliberadas numa assembléia ordinária e todos os assuntes deliberados nu-
ma assembléia geral ordinária t todos os assuntos deliberados numa sa-
seinbleta geral extraordinária serão considerados como especiais,

50. Três membros presentes em pessoa e com direito de votar. com
tituirão o quorum da assembléia geral para o fim de escolher o presidente
e de adiar a reunião. Para todos os mais fins o quorum da assembléia
geral será constituído por membros presentes em pessoa ou por procura-
dor, cujo número não seja inferior a einoo. Não deverão ser deliberados
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quaisquer assuntos numa assembléia geral lenda quando na abertura da
sessão estiver presente	 quorrien.. preeiess.	 •	 _	 ,

51. O presidente do Conselho (havendo-o) ou na, etia ausência. OU
recusa de tomar a presidé'acia ou se ,éle retirar da mesma, o vice-presi-
dente (havendo-O), terá direito de ~imiti a presidência em t,ôda a as-
sembléia geral. Se não fór nomeado presidente nem.vice-presidente ou se,.
em qualquer reunião, nem o presidente nem o viceapresidente se mirarem
presentes dentro de quinze minutos, a contar da hora mareada para, a
celebração da reunião, os administradores presentes ou, na sua falta, os
membros presentes, escolherão um outro administrador como presidente, e
se não se achar presente algum fechninistrador ou se. todos os administra-
dores presentes se recusarem a tomar a presidências então os membabs
presentes escolherão UM do seu, mimem como presidente. •

52. Se, dentro de meia hora da hora mareada para a reunião, • Man -se
achar presente o guorttM, a . aasembléia, ,se doi convocada as requerimen-
to dos membros, será considerada dissolvida; em todos os outros casos,
porém, a reunião ficará adiada ' para e mesmo datada semana poSaima
à mesma hora e no mesma- lugar,: e, ,se na segunda aeunião o quorum
não se achar presentaaaquéla.e' membeas que se acharem presentes cana- -
tituirão o quorum e podetãO deliberar , harbre os assuntos para, os • quais
a assembléia foi convocada e e	 • ••	 ' a ,•

53. Em tôda a assernb/disageral, • aôdasaas questões-terão resolvidas, resa
salvando o direito de pedir- a votação nominal, por•mão.s erguidas e (a' não
ser que a votação noriana..aateja padida : Pelo` peesidente ou por cinco
pessoas pelo menos, p:e.ente in peSSóa • e com direito a votar) a decla-
ração pelo presidente de que lima deliberação' foi apróvada ou rejeitada e
o assentamento nêste sentido no livro de atas da sociedade constituirão
prova definitiva desse 'fato, C. no caso de . uma , deliberação que neces-
site uma maionia especial, da que ela 'foi votada pela-maioria precisa sem
prova do número ou praporçase . dos votos • regIstrados -a favor ou contra a
dita deliberação.

54 Se fór pedida a • votação 'nominal na forma referida, será•efetua-
da pela maneira e na ocasião e lugar que determinar o presidente da
reunião, quer imediatamente, quer depois de um intervalo ou prorroga-
ção ou de outro modo, e o resultado da votação nominal será considera-
do cotio a deliberação da sociedade em assembléia geral. O pedido de
votação nominal não impedirá a continuação da reunião para a delibe-
ração de qualquer assunto que não seja aquéle sôbre a qual a. votação no-
minal tenha sido pedida, 0-pedido de votação:nominal poderá ser reti-
rado a qualauer momento antes de terminara Lassam

55. O preaídente, com o consentimento daa assembléia, achando-se pre-
sente o quorum, poderá- (e no caso de assim o ordenar. a assembléia, de-
verá prorrogar a reunião de tempos a tempos e de lugar em lugar, mas
nenhuns assuntos poderão ser deliberados na segunda ' ,reunião senão' os
que não tenham acabado de resolver na reunião que- deu lugar 'á prorro -
gação. No caso de ser prorrogada a reunião. para unia data dez ou mais
dias depois, dar-se-á aviso da segunda reunião, COMO no caso da reunião
primitiva. Salvo o que fica dito, não será necessário dar aviso de unia
paortogaçá.o nem dos Rasantes a deliberar numa-segunda reunião.

VOTOS DE sasimsOS

54. Suje:to a quaisquer condiçõesearredais com respeito à votação sob
as quais se pode emitir capital novo, ou sob as quais assa 'fique possuí-
do, no entretanto, na votação, por mãos erguidas, todo o membro presente
em pessoa terá um voto e na vadiação nominal; todo o membro presente
em pessoa ou por procurador, terá um voto correspondente a cada ação
que possuir. No caso de empate de votas' numa assembléia geral ou numa
votação nominal, o presidente terá direito a voto adicional ou da qualidade.

57. Os votas podem ser dados, quer pessoalmente, quer por procura-
dor. O Instrumento de nomeação de um procurador deverá ser firmado
pelo outorgante ou por seu mandatário. Nenhuma pessoa poderá ser no-
meada procuradora se não fór membro da sociedade e não tive capacida-
de para votar.

58. O Instrumento de nomeação de procurador e a Escritura de Man-
dato (havendo-o) eia virtude da qual aquela tenha sido aasinada, serão
depositados na sede social quarenta e oito horas, pelo menos, antes da
hora mareada para a -reunião ou em segunda reunião confórme o caso,
da assembléia, na qual a pessoa - nomeada pelo dito Instrumento se propõe
votar; porém, o Instrumento que nomeia um procurador OãO será válido
depois do decurso de doze meses a contar da data da sua outorga, saldo
quando, nus casos de uma votaçao nominal pedida em uma reunião, ou
de uma segunda reunião, a reunião tenha sido originalmente celebrada
dentro dos doze meses a contar daquela data.

59. O voto dado em conformidade com os thrmos da um Instrumento
de Procuração será válido não obstante o prévio falecimento do outor-
gante ou a revogação da procuração ou a transferêncSa da ação com res-
peito à qual se tenha dado 'o voto, contrato que não se tenha recebido
na sede, anteriormente â sessão, aviso por eaczeta da morte, revogação ou
trans! erénel a .

60. Todo o Instrumento de Procuração querpara 'uma determinada reti-
niam, quer para outras, deverá ser, tão aproXiMadamente como as circuns-
tâncias admitirem, segundo a -forma ou no sentido que se seguir e a as-
sinatura do mesmo não net:rosnará testemunha: 	 -

Lur LEGAI. AND MINERAL ESSIYRANCE SOCIsTY =urras'

Eu 	 ee morador em 	 a no Condado de
	 , sendo membro de Tire Legal and General As-
surance Limiteci, pelo presente . nomeio 	 	 •	  mo-
ado: em 	 , 	 - 	 sou no seu impedimento 	
orador em 	 • ou no impedimento déete 	
	  morador em . 	  	  como meti pro-
curador vara - votar por. mim a em minNea aepres-entaçã'o na aseembléia
eral os-Usaria da Sociedade a celeasar no dia -s . e . -- de 	  de 	 •
	  e em tôda aaprorrogaafto da mesma, 	 .

Eia testemunho cio .qual assino aos s . 	  dias de . . 	 ..
	  aSe 	 	 ..	 •	 _	 .

61. Nealiuni membro terá' o direito de assitir ou de votar geraire qual-
inr assunto, seja em -acesas, ieeja por-' procurador, seja ainda coma pro-
lixa:ao de outro tneralmo, era qualquer assembléia 'geral . --Cu de tomar
?ate na (tinam notei real, ou de der corltadó para elettoe de Mn quorum,

enquanto prestação ou outra soma fôr devida e estiver por pagar á So-
ciedade e atrasada um mês, com respeito a qualquer das ações de tal
membro ou das membros em cuja representação ele pretender votar como
procurador.

62. O 0Z-selim poderá, a custo da Sociedade, emitir fórmulas de pro-
curação seladas, para uso dos membros, inserindo ou não, nelas, os nomes
de-quaisquer dos administradorea.

DIREITO AO VOTO Dt PlIsSOAS SEGURADAS

63. (1) Em qualquer assembléia que se celebrar para o rim ne unia
declaração final da Importância dos lucros, calculados até o fim de urn
perlado de bônus, a separar dos vários fundos de seguros da Sociedade, tdaie
a pessoa segurada, - conforme a definição desta expressão abaixo exarada,
terá direito a assistir, sujeito às disposições mais abaixo consignadas, e
terá capaaidade para votar sôbre tódas as questões á resolver na dita as-
sembléia ou tomar parte em qualquer votação nominal ou prorrogação de
yotação nominal que nessa ocasião seja pedida com respeite aos lucros. .

(2) Tôda a pessoa kegurada terá direito a uni voto por cada £ 1.000
da importância pela qual tiver sido segurada conforme as declarações da
sua apólice,

'(31 Nesta disposição. is expressão "pessoa segurada" quer dizer o ou-
orado ou outorgados originais de qualquer apólice ou apólices de vida.

de sobrevivência ou mistas com direito a participação nos lucras, por'
qualduer sorna ou somas que chegarem a £ 1.000 ou mais e que na data
da celebração da assembléia na qual as pessoas seguradas tiverem capaci-
dade para votar, estiverem em vigor por um ano ou período mais longo, e
também os representantes pessoais legais do outorgado original ou o so-
brevivente dos outorgados originais de qualquer apólice ou apólices destas.
Fica disposto, porém., o seguinte:
, a) em todo o caso em que mais de uma pessoa estiver assim segurada
por qualquer destas apólices, só uma desasas pessoas terá capacidade para
votar em relação à mesma;

. to no caso de haver mais de um outorgado original a pessoa cujo
nome figurar primeiro na dita apólice ou, no caso da sua morte, a penca-
cujo nome figurar a seguir na dita apólice e assim por diante, em tnelens
regular, será a pessoa que na cca.sião, terá capacidade para votar em re-
lação à dita apólice;

e) no caso de representantes peasoais legais, a pessoa cujo nome figua
rar primeiro na Concessão ,de adoninitração Ou no caso de sua morte, a
peasoa cujo nome figurar, a seguir, na dita Concessão e assim por diana
te, em ordem regular- , será a pessoa 'com capacidade nessa ocasião para
votar em relação à dita apólice;

nenhuma pessoa com capacidade para votar em relação a qualquer
destas apólices era qualquer das referidas assembléias como Cana fica'
consignado, cujo nome não figurar primeiro na apólice ou Concessão, se-
gundo o caso, poderá votar em relação à dita apólice, a não ser que prova
satisfatória da morte ou mortes da pessoa ou ma-soa-s. cujo nome ou nomes
figurarem acima de seu nome na dita apólice ou Concessão, tenha sido
depositada na sede, três dias completos, pelo menos, antes do dia no qual
a assembléia se celebrar:

e) nenhuma pessoa que tiv,_• direito a urna apólice COMO representan-
te pessoal legal terá capacidade para votar em relação à dita apólice, em
qualquer das referidas assembléias, a não ser que o ato de homologação.
do testamento do testador defunto ou a carta de Administração do intes-
tado ou o respectivo ext:sito autêntico, tenha sido depositado na sede tras
dias completas, pelo menos, antes do dia no qual a assembléia se celebrar;

f) nenhuma pessoa terá capacidade para votar em relação a uma
apólice em qualquer das referidas assembléias a não ser que apresente a
apólice na assembléia:

g) o voto da pessoa autorizada a votar do modo supradito, em relação
a qualquer das referidas apólices, será firme e válido, não obstante a.
mesma apólice ter sido cedida, alienada, legada, penhorada ou sujeitada
a gravame, era todo ou em parte, quer a Sociedade tenha recebido avias),
da ,referida cessão, alienação, legado, penhor ou gravame, quer não;

h) nenhuma pessoa com capacidade para votar em relação a qualquer
apólice ou apólices, terá direito de votar nesta qualidade por procurador; .

dar-se-á aviso às pessoas seguradas de qualquer assembléia na qua4
as pessoas seguradas tiverem capacidade para votar, mediante animeis
nos jornais, conforme se dispõe mais abaixo, que deve aparecer sete dia/
pelo menos antenormente 'ao dia marcado para a celebração da as
semblkia;

e) nenhuma pessoa com capacidade para votar em relação a tuna os •
mais apólices que pão fôr membro da Sociedade, poderá assistir à proa°.
sição, discussão ou resolução de qualquer questão em qualquer assembléh
à qual o seu direito de votação não alcançar,

Tôda a pessoa com capacidade para votar como membro e também con
respeito a-ema ou mais apólices, poderá em tôda ocasião na qual Uva -
capacidade para votar em relação a uma ou mais apólices, exercer tam
bérst o seu . direita de votar com respeito às suas ações .do capital social.

ApAillroURADOSES
.	 ,

64. Canúmero doo adminiatradorennão deverá ser menos de doze, nua
êles poderão _agir não cantante qualquer vaga que houver no seu número.

65. As paasoas abaixo nomeadas são os atuais administradores (isto é) t •
Romer Williams. doutor em leis, juiz da paz, Charles Plumptre Johnson, e
juiz da paz, o Ronourable Walter Bernard Louis Barrington, Ernest Ed-
Ward 131rd, o Right Honor:rabie Sir Arthur Measeley Channell, Renry Late- •
vre Farrar,_ 	 Arthur John Finda juiz da paz, John Skirrow Follet, juiz da
paz, James Gray, Sir William Stowell Ilaldane, Dou glas MeGarel Hon. 7adogado d'el-rei, Edward Ifonoratus Lloyd, advogado d'el-rei, Dighton Ni-
colas Polloék, John Edward Waee Ritter, John James Whithers, comendador d'
do Império Britânico.

66. A qualificação de todo	 administrador será a de possuir' em seu
próprio direito não menos de 400 ações da Sociedade.

R. Pagar-se-á aos administradores dos 'fundos sociais, por via de
mimersção por seus serviços, a soma que, feita a deduaão do leapasto d.e
Rendimento à taxa corrente na ocasião do pagamento, deixará rias mãos'
do Conselho, a soma líquida dei 6,750, o a soma adicional, havendo-a, 'T
que fôr- determinada pelos membros eni qualquer' assembléia geral ardinas
ria. Tôda a remuneração será -dividida entre os adminiatradnres nas uva.porções- e-da maneira' que êlea deterthinarem:
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enseuelareceçlo DE ADMIMESTRADORn

d. O cargo de administrador ficará, ipso facto, vago:
a) se, sem a autorização da assembléia geral, ele desempenhar qual-

qiier outro cargo no serviço da Sociedade pelo qual receba emolumentos;
h) se fôr pronunciado, alienado ou vier a ser enfermo mentalmente ou

falido ou se um decreto fôr passado para a administração dos seus bens ou
se fizer concordata geral com os seus credores ou urna cessão para o bene-
fleie destes;

c) se deixar de possuir a devida qualificação:
d) se enviar aviso por escrito da sua demissão ao Conselho, e esta

fór aceita ou não sendo aceita, se não fôr retirada, dentro de sete dias;
e) se sem o consentimento dos administradores se ausentar das re-

uniões do Conselho durante seis meses contínuos;
f) se, em uma reunião do Conselho, convocada especialmente para esse

fim, fôr tomada uma deliberação no sentido de que ele deixará, de ser admi-
nistrador, por urna maioria de, pelo menos, três quartas partes do número
total dos administradores.

69. Nenhum administrador será desqualificado, por motivo de seu car-
go de administrador, de contratar com a Sociedade, quer como vendedor
eu comprador, quer cru outro caráter, nem será anulado qualquer contrato
entre um ou mais administradores e a Sociedade, nem-qualquer contrato
ou aciercio celebrado por ou em representação da Sociedade com qualquer
companhia ou firma da qual uni administrador seja membro ou na qual
tenha outro interesse, nem estará o administrador que àssim contratar ou
que fôr tal membro ou interessado, sujeito a dar contas à Sociedade dos lu-
cros realizados por motivo do dito contrato ou acôrdo, pela simples razão
de o administrador ocupar o seu cargo ou por motivo das relações fiduciá-
rias estabelecidas dê,ste modo, contento que a natureza de seu interesse seja
manifestada por ele na reunião dos administradores em que se determinar
'celebrar o contrato ou acôrdo, se o seu interesse então existe, ou em qual-
quer outro caso, na primeira reunião dos administradores depois de adqui-
rido ou seu interesse, e em nenhum caso poderá o administrador intereseado
votar sebre qualquer questão respeitante ao dito assunto, e se assim votar,
o seu voto não será contado. Esla proibição, porém, não se aplicará a
qualquer contrato feito por ou em representação da Sociedade com o fim
de dar aos administradores, ou a qualquer deles, uma garantia por via de
indenização, ou com respeito a adiantamentos de fundos feitos por êles ou
qualquer deles, nem se aplicará a uma liquidação ou compensação de recla-
mação recíprocas, nem a qualquer contrato ou negócio com uma corporação
da qual os administradores da Sociedade ou qualquer deles sejam admi-
nistradores ou membros, e poderá ser em qualquer ocasião ou ocasiões, sus-
pendida ou mitigada em qualquer extensão pela assembléia geral; um aviso
geral de que o administrador está interessado em qualquer operação cele-
brada ou a celebrar com êle ou a sua firma ou de que é membro de qual-
quer firma ou companhia e que êle deve ser considerado interessado em tô-
das as operações com aquela firma ou companhia, constituirá participação
suficiente para as fins deste artigo no que diz respeito ao dito administra-
dor e às ditas operações e depois deste aviso geral, não será necessário o
dito administrador dar aviso especial cie qualquer operaeão particular com
a referida firma ou companhia.

70. Nos cases em que algum adniirestrador estiver interessado direta
ou indiretamente nos contratos de seguro que no decorrer ordinário dos
negócios forem efetuados pelo dito administrador por intermédio do ge-
rente ou outro funcionário competente da Sociedade, a participação feita
a este de que o administrador é interessado, será suficiente participação
para os fins deste artigo e o dito gerente ou funcionário poderá tratar de
qualquer destes contratos no que diz respeito às condições, prémios, rebates,
comissões e outros, tão livremente como se o dito administrador não !Use
Interessado.

MINO DOS ADMINISTRADORES

71. Na assembléia geral ordinária em cada ano, três dos administre-
i/ene se retirarão de seus cargos. O administrador a retirar continuará
no cargo até o levantamento da sessão em que o seu sucessor fôr nomeado.

72. Os administradores que se retirarem do modo referido, em teela
a ocasião, serão, a menos que os administradores concordem entre si pro-
ceder de outra forma, os que tiverem desempenhado o cargo por mais lon-
go tempo, e entre dois ou mais que tiverem ocupado o cargo durante igual
prazo, o administrador a retirar, será, na falta de acordo entre eles, de-
terminado por sorteio. Calcular-se-á o prazo do exercício do administrador
desde a sua última eleição ou nomeação nos casos em que tenha saldo deseu cargo anteriormente. O administrador que se retira será reelegivel.

'73. Era qualquer assembléia geral em que quaisquer administradores
terminarem o seu cargo do modo referido, a Sociedade, Salvo qualquer deli-
beração para diminuir o número dos administradores, preencherá os luga-
res Vagos, elegendo um número igual de pessoas para administradores.
Urna pema que deixar de exercer o cargo conforme o art. 88 (c), não
poderá ser nomeada de novo como administrador senão quando houver
obtido a sua qualificação.

74. No caso de, em qualquer assembléia geral em que deva ter lugar
urna eleição de administradores, os cargos ou qualquer dos cargos dos admi-
nistradores que se retirarem ou aqueles cujos cargos não tenham sido preen-
chidos, continuarão, no seu exercício até a assembléia ordinária do anu
próximo e assim em diante de ano em ano até os seus lugares serem preen-
chidos a não ser que seja determinado na dita assembléia diminuir o nú-
mero dos administradores.

75. A Sociedade poderá, mediante deliberação especial, diminuir, de
tempos a tempos, o número dos administradores, e poderá igualmente de-
terminar o turno em que O número diminuído tiver de se retirar do cargo.

76. Os administradores poderão, tôda ocasião, nomear qualquer
pessoa qualificada corno administrador para preencher uma vaga fortuita
ou por via de aditamento ao Conselho, mas de maneira que nenhuma
nomeação em virtude dê.ste artigo, tenha efeito a não ser que três quartae
partes, pelo menos, dos administradores, concordem nisso. A pessoa assini
nomeada exercerá o cargo sõrnente até a próxima assembléia geral; Poderá,
porém, conttnuar no cargo mediante eleição na dita assembléia.

'77. A Sociedade, mediante deliberaçãe extraordinária, poderá desti-
tuir qualquer administrador anteriormente à terminação do prazo do seu

ercicio, e poderá por meio da mesma deliberação ou de deliberação ordi-
nária nomear outra leessoa qualificada no seu lugar. A pessoa assim no-
mesda ~empenhará o cargo cemente durante o período que o administra-

dor, em cujo Mear foi nomeada, o teria de.sempenhaeld' se não tivesse sido
destituído, mas sere. reelegível.

78. Nenhuma pessoa salvo um administrador 'que vá retirar, poderá, a
não ser que fôr recomendada pelos administradores para eleição, ser elegi-
da para o cargo de administrador em qualquer ge.sembleia geral, a menos
que essa pessoa ou algum outro membro que tive a intenção de a propor,
tiver deixado na sede com quatorze dias, pelo menos, de antecedência à
assembléia, um aviso por escrito, devidamente assinado, com a declaração
da sua candidatura para o cargo ou da intenção .do dito membro de propor
a mesma.

79. Na caso de numa assembléia em que um ou mais dos administra-
dores devem ser eleitos, o número de candidatos qualificados exceder o
número das vagas a preencher, a eleição, com o consentimento do preeiden-
te, poderá ser feita por votação secreta, seeundo a forma que êle ordenar,
em vez de por deliberação ou votação nominal.

PROCEDIMENTO , DOS ADMINISTRADORI.S

80. Os administradores poderão reunir-se para o despacho dos nego-
cias, prorrogar e de outro modo regular as suas reuniões conforme jul-
garcm_conveniente e poderão determinar o (121071(771 necessário para a
resolução dos assuntos. Enquanto não se fizer outra decisão, cinco admi-
nistradores constituirão um quorum. As questões que surgirem em qual-
quer reunião serão resolvidas por maioria de votos. No caso de empate
de votos, o administra-dor que funcionor como presidente terá um voto
adicional ou .de qualidade. Um ou mais das administradores poderão, em
qualquer ocasião, e o secretário, a pedido de um ou mais dos administra-
dores, deverá, em qualquer ocasião, convocar uma reunião daDS adminis-
tradores. Não terá direito à convocatória da reunião dos administrado-
res qualquer administrador que se achar no estrangeiro.

81. Os administradores, se julgarem conveniente, poderão eleger um
presidente das suas reuniões e também um vice-presidente e determinar o
período durante o qual deverem exercer o cargo, e se não fôr eleito seme-
lhante funcionário ou se êle não se achar presente em qualquer reunião
à hora mareada para a sua celebração, os administradores presentes pote-
rtio escolher um do seu próprio número para ser presidente dessa reunião.

82. Unia reunião dos indivíduos que em qualquer dada ocasião fô-
rem administradores, na qual se achar presente o quorum, terá compe-
tência para exercer tõdas ou qualquer das autorizações, poderes e atribui-
ções discricionárias de que na ocasião, pelos ou conforme os regulamentos
da sociedade, forem revestidos os administradores em geral ou possam ser
exercidos pelos mesmos.

83. Os administradores poderão delegar quaisquer dos seus poderes.
salvo os de exigir prestações sôbre ações e emitir ações, em favor de co-
missões compostas de três ou mais membros do seu corpo, conforme jul-
garem conveniente, e de tempos a tempos poderão fazer regulamentos
respeitantes aos poderes e procedimentos de tôcias catas comissões. Qual-
quer comissão assim formada deverá conformar-se, no exercício dos po-
deres assim delegados, a quaisquer regulamentos que de tempos a tempos
lhe forem impostos pelos administradores. Salvo o que fica dito, a co-
missão poderá determinar o seu próprio quorum.

84. As sessões e o procedimento de qualquer dessas comissões com-
postas de três ou mais membros, serão reguladas pelas disposições conti-
das nestes estatutos para o regulamento das reuniões e procedimento dos
administradores enquanto estas lhe forem aplicáveis e não forem substi-
tuídos por quaisquer regulamentos feitos pelos administradores em virtude
do artigo próximo precedente.

85. Todos os atos feitos em qualquer reurdeo dos administradores ou
duma comissão de administradores ou por qualquer pessoa que agir na
qualidade de administrador, serão, não obstante que depois se descubra que
houve qualquer defeito na nomeação dos ditos administradores ou das
pessoas que tenham agido na dita qualidade ou que eles ou qualquer deles
tivesse sido desqualificado, tão válidos como se tAdas as ditas pessoas ti-
vessem sido devidamente nomeadas e tivessem capacidade para admInis-
trador.

ATAS

86. Os administradores farão inscrever atas na devida forma em li-
vros fornecidos para bate fim:

De tôdas as nomeações de funcionários;
Dos nomes dos administradores presentes em tôda a reunião dos admi-

nistradores e de toda a comissão de administradores;
De tt.das as ordens feitas pelos administradores e comissões de admi-

nistradores;
De Vedas a eliberaç5es e do procedimento das assembleias gerais e

das reuniões dos administradores e comissões; e tôdas as ditas atas de
tôdas as reuniões dos administradores ou de tôda a comissão ou da socie-
dade, se parecerem ser assinadas pelo presidente da dita reunião ou pelo
presidente da reunião próxima subseqüente, serão aceitáveis como prova
concludente dos assuntos declarados nas ditas atas.

PODERES DOS ADMINISTRADORES

87. Os negócios da sociedade serão administrados pelos administra-
dores, os quais poderão exercer todos os poderes da sociedade que, de
acôrdo com as disposições das leis ou destes estatutos não fôr necessário
a sociedade exercer em assembléia geral, sujeito, todavia, às disposições
das leis e da lei de 1909 sôbre as companhias de seguros e destes estatu-
tos e a quaisquer regulamentos de tempos a tempos feitos pela sociedade
em assembléia geral; nenhum regulamento, porém, feito pela sociedade em
assembléia geral, poderá invalidar um ato prévio dos administradores que
teria sido válido se o dito regulamento não tivesse sido feito.

88. Sem prejuízo dos poderes gerais conferidos pelo artigo próximo
precedente, fica por estes estatutos expressamente declarado que os admi-
nistradores terão e poderão exercer todos ou quaisquer dos poderes que se
seguem, isto é, poder:

1) para conduzir e fazer, pela sociedade, quaisquer negócio; de se-
guros ou outros negócios que a sociedade, em qualquer dada ocasião, tiver
poderes para realizar ou em que estiver intere:sada, e fizer tôdas as dis-
posições e praticar todos os atos e coisas e dar todos os poderes, autoriza-
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ções e atribuições drierrEionkria:i que - Meie - parecerem- coneenientes- com
respeite aos ditos negereiase

2) para admitir ou tejeltat epeeposta de ee;trro2' e ouerese contratale•
na forma e data que .enieieeereelei 	 ,

3 t para conceder ,aPoelees'. e...itiniiiaadês . e celébtat . bs .respectivos con-
tratas nos casos e pelo,e ,preços . e-en1"Èera1-nos termas', e •sob as condiçôee.
que leres parecerem edneehieiates:	 .	 •

4) para fixar as 'eree,ais gerL dlee`e: eliee•k"-is segeiroie e .de tempos -a
tempos variar estas te..era ,e pará eleser taxes 'peciale, nos casos. era que
julgerera conveniente, eazerece 	 •	 .	 .

fe pendendo a Conerifetaçdó ë erres:elo do qualaner apólice de. seguro
ou oleou instrtunentoe pena . concordar em que a sociedade fique obrigada
rica termos em que e mesma -se deve emitir e 'também para. instituir re-
eras gerais obriganclO, a ceiedede oir regulando a met responsabilidade
neetes 0:4505 e para c tempos ,i tempes -variar - esta:7 regras.

6t Para variar .cre lemyros e tempos é . de qualquer modo cora o con-
semimento das pessoas com direltei a-o rtert beneficio, ••qualquer contrato de
reentro ou outro contrato e pera conceder qualquer seguro ou anuidade
novo ou substituído, (et ceeebrar tere.lquer contrato novo ou substituido era
ireeer de qualquer seguro, ou concessão de anuidade ou outro contrato sub-
eLs'. ent e	 •

7i Para relevar g infraceo	 gerequev .conciteero ou a íalte; de cum-
primento de qualquer contretoou citudeutte cláusula de qualquer .contrato.

83 Para reinteerer . quelgtier apc1ie eu , outro contrato que se tenha
,ornedo nulo ou anulável,.,eeb eas e.stipulaçõere e -condições e. nos casos que
eejam consideredes convenientes ou pie vee :de : reintegrar, qualquer destas
epóliece, para conceder quelquee epóliee nova ou -fazer queirsquer 011eraS

C011Ci:,. -ÕC- em fa .,•oraiirts eec,soars 'ou qualquer 'd peeienis com direitas O.
epelice que se tenlia , terneeo nula eu ánulável.

9i Para aceitar renúncias de qualquer-apólice ou anuidade ou parte
cie que i quer apólice :eu rteuitiaele 'sob quideetter. eetipulações ou c-encare:ice
que pareçam conveniernes' e em.- especial 'mediante- pagamento Ge dinheiro
ou emissão duma noV.a. apólice Ou a- c-entese:10 danai nova anuidade ott ai-
ge:n outro controlo, -	Mi beneficio. •	• •

lO t Para emprestar. ou' jantar 'dinheiro eôbre qualquer a,pel ice. com
eu sem garantia adleionaier áta a- firmai-teu-eia e sole as. condiçees e pera
os fine que parecarn eeonvenieratee .	 •.	 .•	 .	 •

11 Para efetuar con(ea-segetreeee ou reeseguros cone crenalquer outra
casa ou companhia eu Pessoa com . o ftrn de -diminuir o . riu° ou respOu.sa-
bllidade de sociedade , re.speieente - a qtraisquereeontratos .fei(s ene sua re-
presentação e sõbre Õ guie:e ela tenha responsabilidade. , 	 ,

121 De tempos á tempos. • para fazer quaisquer, , coneese45Vi -especiais
a ou em favor ou pira benefielo dos portadores -do -apólices da Sociedade
att qualquer categoria deles. e quer a titulo gratuito,- quer ,d quero ;mode,
conforme pareça conveniente, e, ressalvando os direitos , dos portadores de
apólices com direito de participação, para coneeder 'os bônus e fazer os
ebatimentos a ou em favor dos portadores de 'apelices ceie; 'de tempos a
tempos, sejam considerados convenientes an pareçáni çendereentes --ao
adian•tamento dos negócios da Sociedade. • ••

13) Para liquidar, transigir. ajustar ou pagar qualquer ,reelátnação
lcaa cru relação a qualquer apólice ou contrato, ou pory.qUalgtiér ,portador
de apólice, ria ocasião' é - contra' -a prova e sob rua eiondiçeere no que eliz
respeito à indenização ou 'ae) • reais é 'em geral, da. raren eleoa ele. e êlee
tenderem adequada e,paro. conceder e pagar juras à razão que lhe parecer
J usta sôbre qualquer Iniportàocia -cujo pagaratMeo pele Seeteclade seja •sus-
pendido ou deferido, — .•	 •	 . ; •	 .

14) Para nomeir. éorita

	

ittrr	 destituir e'; .gerente;se 'eatuáries,. beteg=
.secretários -ajudantes " é" .0titros' funcionárias: • nteceicas, eirurgieee,

banqueiros, corretores, advogados, agentes, eientedozes; empregados,
(torce e outras per:2one .pára serviços- permanentes,. provisório 	 espe-
ciais, conforme os aeleniniseredoeas fip seu. 'perime:e ie.' absollíto11#20, Pbseam
de tempce a tempo." : considerar •eonveálefite para digere-neta' 'á • realizeção
doe negócios da Sociedade, ue para fixar 'oe 'seus • deveree é coneeder-lhes e
pegar-lhes as comissões,. despesas, .eeteptendiee, salários ou- outra receai,
peitsa e para dar gretlficeeõeseper serviços eXtraordenkrioe, • e pára conce•-
clsr ee pensões ao pessoal, -segundo ,os administradores,' no -seu próprio e
absoluto juizo, entenderem, e para exigir á flanes. 'da devide e fiel Cumpri-
mento e execução por estas pessoas dos deveres dos seus respectivos' ertr-
eos eme as administradores julgarem conveniente.

15) Para dar a qualquer funcionário, agente ou outra pessoa, firma
ou corporacão contratada pela Sociedade, unia comissão sôbre os lucros
gerais da Sociedade ou os lucros de qualquer negócio, ramo de negócios
ou cperação particular, ou ume participação nos lucros gerais' da Socie-
dade ou em parte deetee lucros gerais, e .o dito interesse, corresse» ou par-
ticipação em lucros seira tratado como , parte dos gestas administrativos da
Sociedade. E para-, pagar -comissões, dar gratificações e -lazer concessões
a quaisquer agentes ou outras pessoas que apresentarem negóciee à; Socie-
dade, ou. por outra forma,- adiantar os seus interesses, ainda que estas.
peeeous sejam membros da Sociedade ou administradores on -outras pes-
eoas que tenham relações fiduciárias para com a Sociedade.- 	 •

16) Para prescrever por quem e sob catais condições devem ser Oeste
nados, outorgados, concedidos ou feitas, em nome e representação • da So-
ciedade. ideias as apólices de seguros, contrates, recibos, converiios, arren-
damentos, transferencias, quitações, procurações, escrituras e outros -doa
entoe/item (salvo eis títulos de ações e salvo o que fica disposto no pará-
grafo 29 deste artigo). e Pedes as letras de Câmbio, notas promissórias,
aceitações, endossas, cheques,. ordens de pagamento de dinheiro e outros
instrumentos negociáveis, e o selo da Sociedade eôbre qualquer destes do-
cumentos supramencionadas, não será 'essencial, a não ser que assim seja
preeerito, para a validade das mesmos.

17) Para autorizar, sob as condições que lhes parecerem. convenientes.
o gerente ou qualquer outro ameionário da Sociedade a efetuar seguros e
liquidar sinistros.

18) De tempos a tempos, para nomear e destituir depositários e trans-
ferir ou colocar em reune ou nomes ou no poder legal de qualquer depo-
sitário ou 'depositários assim nomeados, quaisquer fundos ou bens da So-
(•ledrine.

191 Para outorgar, em nome e representação da Sociedade e em favor
de quelepier administrador ou cutra pessoa que incorra eu esteja prestes
a incorrer em alguma responsabilidade pessoal para o beneficio da Socie-
dade. as hipotecas sôbre os bera sociais (presentes e futuros. inclusive o seu
capital que na ocasião ainda não tenha sido rerilizado)

'
 conforme enten-

derem conveniente, e qualquer destas; hipóteses pode abranger o direito

de vender. e as. mais poderes, compromissos e disposições que possam serajustados.	 •
20i Se fôr preciso, que qualquer administrador parta para o estrangetooou sirva de fideicomissário de portadores de debéntures ou de fideicomis-sário para outros fins de Sociedade, ou que preste qualquer outro serviço

extraordinário, para pagar. qualeguer gastos por êle feitos e conceder-lhea remuneração especial pelos serviços prestados que julgarem apropriada,
21) Para comprar ou, por outra ferina, adquieir, em nem da Sociedade,

quaisquer bens, direitos ou privilegias cuja aquesição fica eutoriza.cla pelo
Ato de Constituição. Inclusive poder para adquirir por compra ou fusão
os negócios Ou qualquer ramo dos negócios de qualquer outra companhia
ou sociedade. ou pessoas ou pessoa, quer sejam negócios ele vida, fogo, ma-
rítimos, acidente, responsabilidade de patrões, fidelidade, quer doutra natu-
reza, sob as estipulaçõe.s e condições que entenderem convenientes.223 Ao fazer qualquer compra ou aquisição, de acôrtle cem o parágrafepróximo precedente, para . pa!,..:ar á remuneração que juleerem conveniente
aos administradores e funcionarias; de outra tal companhia ou sociedade,
ou às outras pessoas relacionadas com a meema, ou a qualquer de tele
peesoa.s.

23) Ao fazer qualquer compra. para Contratar qualeuer apólice ou apó-
lices, seja com a própria sociedade, re-eiti por qualquer assentamento ou Os-seritamenicx,; ri(,.s livros da sociedade ou com qualquer outra casa seguradora,
para o fim de prevenir qualquer risco incidente aos bens compradas.

24) Com re , pci to a quaisquer bens, direitos, privilégios, ou negócios
adquiridos pela sociedade ou a serviços Prestados a ela, para. à sua pro-
pala discrição, fazer o -respectivo pagamento eia todo ou em parte, mediante
dinheiro de contado, ou mediante ações da sociedade ou mediante obri-
gações, detremuree ou outros valores da .seciedade.

25) Para gararair o e.umprinierno de quaisquer con •tratos OU cor-ap eei-miseos eelebredos pela sociedade, por hipoteca ou gravame de todas ou guta-
quer parte -dos bens e direitos • (ia sociedede, inclusive o rem capitel alude
não chamado na ccaeião ou de outra maneira, conieorne entenderem. •

26, Para, a sua diserieão, vender, arrendar. abandonar ou de outra modo
dispor de quaisquer bens, direitos ou privilégios ees emale a sociedade tenha
direito, sob as estipulações e condições que lhes parecerem conveniente.. •

27) Ressalvando a proibição.- acima mencionada, de despender dinheiro
na compra das ações - da sociedade e de emprestei: dinheiro contra o penhor
das mesma.e, para empregar, quer peovlsória, quer permenentemente, todosou qualquer -parte dos fundos serene:

at Ne compra ou seguro da emieeão de fundeie ou dívidas públicas ou
valores do governo do Reino Unido ou da índia ou de qualquer domiaio,
colônia ou dependencia do Reino Unido, ou de qualquer província . ou estadodos mesmos ou de qualquer país ou estado estrangeiro.

(11 ( Na compra de.terras, edite-1os. ou herdades ou quaisquer entenessers
nos mesmos ou direitos relacionados- com ê!es, quer .no Reino Unido. neer
em outra parte:

Na .compra de rendas. de terra, censos, foras, pensões„ enfiterases,
rendas enfeudadas, ou em qualquer outra classe de rendas ou rendimeatos
procedei:4a de terrenos ou constituindo gravames sôbre élee, quer no Reino
Unido, quer em outras parte*,
.. (IV) Na eempra ou seguro 4a, emissão de capitais, fundoseaeões

vo ações isebee as quais a, responeebilidade do acionista .é ilimitiula), .0lee..
béntures, capii:alrdebê.ntures, hipotecas. bitiaetes, títulos ou valores de meai-
quer corporação, entidade ou correnanhia, mimicipal, condado;a, local, co-
mercial , ou . de qualquer outra natureza inscrita fazendo negócios noReino Unido . ou. na Dilema ou, cm qualquer domínio, colónia, ou dependétiFia
do Reino :Unido eu do qualquer, país, ,ou. estado estran geiro. .	 .

(V). - Na'• compra, de hipotecas, gravainee, anuidades, direitos reais , ou(bale que • afetem . qualsgter benseeerbre- os -quais a sociedade tem poder 'paradar -dinheiee, - ettiprestáci0;- 	 .	 •' 1:(VI) Seeetompra de apólices:- anuidades ou contratos deetôda a meu-
emitidaa -outorgados Ou efetuados pele 'sociedade ou com respeito aias;

quais tenha qualquer responsabilidede, ou emitidos-, outorgados ou efetuados
por qualquer outra caem de seguro;

(VII) Na compra de • interèsses reversionários Gil outros, se-
jam "eles absolutas, eventuais ou expectativos, sôbre bens de tôde a na tu-reza, selem es interesses determináveis- ou não;

(VIII) Na couipea de griaisquer outros' bens ÇJU valores de raiz ou te ...s-ei:reis, Móveis ou imóveis, onde-g-ger gire forem situados, e que Os adnaieis-iradores julgarem converliente adrettirlie •

.compromisto	 'Obeigaeão•de getelquer peseoa ou companhia -quer' cena

mencionadas
(X) Contra •' a obrieeeão Preeeel ' das Mutuárias reforçada pela gar ant ia ,

(IX) Contra a garantia de bem de qualquer das natureteas que (irem

fiadores quer • ein 'outra qualidade; ••
(XI) Paia-ido depósitos dai qualquer 'Elenco ou sociedade anônima;-

- (XII) Em teidos -mais valores e . ehipreges quaisquer que sejam (querdas naturezas acima meneforeadas quer de qualquer outra classe) e queforem autdrizados por deliberação do - • Con.selho, tomada por maioria
pelo inenat gilete() quintas partes, 'em número, fios administradores então
presentes.	 •	 -•

(28): 'Sujeito ári- disposições do parágrafo próximo precedente, para
emprestar qualquer parte doe fundos sociais com a garantia de bens ' deraiz ou móveis ou outra classe de garantia, conjuntamezne com qualquer
dinheiro a emprestar por quaisquer outras pessoas ou pessoa ou compa-
nhia ou sociedade anônirea ou outra, como ou por via de empréstimo can-
tributivo, e para-aceitar a garantia que se ofereça para o mesmo, em nome
ou nomes ou debaixo da poder legal de quaisquer fideicomissárias ou Lidei-
couilsserio para a sociedade únicamente ou em conjunto com quaisquer ou-
tras pessoas ou pessoa, companhia ou erriedade ou permitir que a dita •
garantia seja tornada exclusivamente em nome ou nomes ou sob o poder
legal de quaisquer pessoas ou pessoa ou compararia ou sociectade aniaiina
ou outra, cenforrae os administradores entenderem; e tôtla a pessoa, rem-
panhia ou sociedade eai cujo nome ou debaixo ele cujo poder legal sai tornar
tal garantia, será considerado como sendo.fide icomiasário para a so n - . 'P,is ia,dentro da significação deste regulamento:

(29). Para de tempos a tempos e sujeito rio limite al);,t,-.o
tomar ou levantar di-nheirn emprestado de qualquer maneira e sob geres-
quer condições; em qualeuer importância ou.Importenciam e peie o leregarantir o dinheiro tomado a empréstimo e Os juros ou para qualaat outro
fim, para dar e constituir qualquer hipoteca, gravame, direito real ou pe-
nhor sôbre a totalidade ou qualquer parte doe bens presentes ou fultaroN
da sociedade e ainda o seu capital não realiznee na oro -selo- e e erra"da sociedade, e ele medo que qualquer ~teca ou •ravame
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enezecie roem.

RI. O Conselho poderá de tempos a tempos eneer clieposições para ageeencia e administração dos imgCnioz; da socieWitle Mil—qualquer localidadedeterminada quer neste pais, quer no estrangeiro, da maneira que lhe pa-
recer conveniente e as disposições consignadas ries três artigos próximos
seguintes, não prejudicarão os pocieres gereis conferidas por este artleo,

92, O Conselho poderá, de tempos a tempo e em qualquer ocasião.
estabelecer cansei/M.3 ou .agencias locais para a eerencla de quelquer dos
negócios da. sociedade em qualquer. localidade determinada e poderá no-
mear quaisquer pessoas que não forem vogais do Conselho para membros
de tal conselho ou gerentes aue agentes e pedeee fixar . os seus emolu-mentos -Onediante paganienta.3 fixos, participação na; 'acros ou de qualquer
outra forma. E o Conselho, poderá de tenneas a tempos e em qualquer
ocasião,, substabelecer em quaisquer pessoas assine nomeadas qualquer doe
poderes, autorizações e discrições que na -ocasião corresnondczem ao Con-
selho e que não seja o seu poder para exigir prestações- eu hipotecar quais-
(fuce bens da sociedade, mas inclusive o- poder para empregar ou tornar
a empregar os fundos sociais em nome da sociedade de qualquer maneira
autorizada por estes- artigos. E o Conselho poderá autorizar aqueles que
ena qualquer dada • ocasião sejam membros de tal- Conselho local ou qual-
quer clêle.s a preencher quaisquer eagas;no mesmo; e a exercer o seu cargo
não obstante .haver vagas, e ;qualquer destas nomeações ou delegações po-
derá faker-se - nas, ternme e tob as condições que, o Conselho julgar con-
veniente, e em qualquer ocasião o Coneellio poderá destituir qualquer pes-
soa assim nomeada e anular ou variar tal delegação, Nenhum membro
de tal .eonselho. local terá obrigaeeo de possuir ações de qualidade a não
ser Mie ,o Conselho, à'sUa peóprie discrição, exigir esta qualificação.

1:13. O : Conselho boderfe em qualquer ocasieo e de tempos a tempos,
mediante procuração outergatia sob o, eite da eceiedade, nomear qualquer
pessoa Ou pessoas em qualqúer perto .0o mundo para ser procurador ou
prometedores da sociedade, pra os fim: e caldeei tiederee, autorizações
discrições (que - não excedam os possuiclos' ou ee . eivels . pelo Conselho em
virtude -eiíestes estatutos), e durante 47 :perle:do e e , sob as condições que o
Conselho de - tempos - a tempai julgar cônvenientee e tal nomeação poderá
ser feita (se ao Conselho pefecer conveuiente) eir favor dos membros ou
qualquer dos membros de qualqueinConeelho local ., estabelecido cia mal)eiea
euprecitads, ou em favor .de ;qualquer companhia 'ou dos membros, adue.-
nistradoees, 'representantes o.) gerentes ede qualquer companhia ou firma,
ou ainda em favor de qualquer firma ou grupo flutuante de pessoas quer
nomeadas direta' quer indiretatnente nelo Conselhe e qualquer destas pro-
curações, poderá conter os piederes.due;o Conselho entender, para a pro-
tedçáa ou coneeniencia das pessoas que tenham relações com o dito pro-
curador : •

5
94. --Qualquer dos • refericles delegados ou procuradores poderão ser au-

torizados pelo Conselho pare :substabelecer todos ou qualquer dos poderes,
autorizações e discrições de ,due na ocasião estiverem revestidos.

95. :A sociedade poderá Usar dos poderes conferidos pelo art. 79, da
lei ele 1103, sôbre Companhia-5C (Consolidação) e, portanto, tais -poderes serão
etribuides ao Conselho. E a sociedade poderá fazer conservar era qual-
quer colônia ena que fizer negócios, um registro regional dos-
moradoees, em tal Colônia e a palavra "colônia" teste artigo, terá a signi-
ficação eme lhe dá o art. 34, parágrafo (3) da dlta lei e o Conselho po-
derá de tempos a tempos fazer as disposiçõee que lhe parecerem com-e-
niente.s ,respeitantes à conservação do dito registro regional.

H. .0 Conselho poderá cumprir cone as exigéaelas de qualquer lei local
com a (ival, no seu parecer e nos interesses ela eociedsole, for necessário
ou conveniente cumprir,

o seio

.35) Sujeito à proibição acima expressada de deseeender dinheiro na
compra das ações da sociedade ou de emprestar dinheiro contra a sua
gareentia, para aceitar de qualquer membro -ou outra pessoa com direito
a ações, renúncia, sob as estipulações e condições que se acordem, à tota-

• 'idade ou qualquer parte das suas ações, conforme entenderem eonveniente;
.136). Para fazer e dar recibos, quitações e outros descargos de dinhei-

ro pagável e, sociedade e das reclamações e demandes cia sociedade;
1.37) . Para celebrar tôdas as negociações e contratos e rescindir e re-

formar todos as contratas e outorgar e fazer todos os atos, escrituras e
coisas ern nome e representação da sociedade que julgarem conveniente
para, ou com relação a qualeuer dos fins acima expressados ou de qual- .
quer outro modo para os fins da sociedade;

.38). Para formar, um "fundo de "resseguros" que variará e será re-
guinei() da maneira que limes parecer conveniente.

39) . Para pagar pensões ou fazer concessões de dinheiro a quaisquer
Dessoas que em qualquer ocasião tenham :estado no serviço da sociedade
e criar, manter e aumentar qualquer fundo para o beneficio de tais pes-
soas ou da espõsa e filhos ou outros dependentes de tais pessoas ou quei-
mar deles;

(40). Para intervir em nome da sociedade em todas os assuntas rela-
tiva; a falidos e Insolventes e para substabelecer seus poderes a éete res-
ide) em qualquer pessoa ou pessoas para agirem em representação da so-
ciedade quer em Inglaterra quer noutras partes;

(41) . Para requerer por conta da sociedade, qualquer lei de parlamento
poro, qualquer fim;

(42). Para propor, prosseguir, defender, transigir ou abandonar quais-
quer processos legais por ou contra a sociedade ou seus funcionários ou
Plile de outro modo se relacionem com os interès.ses da sociedade, contra
ou por qualquer outra pessoa, quer Membro quer não, e fazer concordata
e conceder tornas para o pagamento ou satisfação de quaisquer créditos
da sociedade e de quaisquer reclamações e demandas em seu favor ou con-
tra ela;

t43). Para comprometer quaisquer reclamações ou demandas por ou
contra a sociedade. em arbitragem e observar e fazer valer o pronuncia-
mento dos árbitros;

(44). Para de tempos a tempos, fazer, modificar e revogar regras pare
• regalamento dos negócios da sociedade, dos seus funcionários e empre-
gados ou dos membros da sociedade ou de qualquer grupo deles.

89. Os administradores poderão • fazer inserir em qualquer contrato de
seguros ou anuidade ou em qualquer outro contrato de quakmer natureza
outorgado pela sociedade, salvo as letras de câmbio, netas promissórias
ou outros instrumentos negociáveis, uma cláusula no sentido de que a;
?lindar, e bens que nessa ocasião forem da sociedade, só responderão pela
aatisfação e reparação de qualquer reclamação resultante de tal contrato
e de que nenhum membro incorrerá em responsabilidade pessoal a seu
respeito.

.33) . Para obter unia carta ou outro lato de reconhecimento de qual-
quer governo estrangeiro em cujos ter-1.01-1os se puder estabelecer une;
Coneelho local ou agência, na forma e pata os fins nue considerarem Útil,
e cuja outorga puderem conseguir; 	 1

34. Sujeito às disposições da lei de ; 1909, sôbrts Companhias de Se-
miro, para hipotecar, atribuir ou separar 'qualquer parte dos haveres ou:
lucros da sociedade para a liquidação de eeclamaçõe.s sôbre qualquer cate-;
geria de apólices ou contratos ou para O beneficio, poe qualquer forma
dos reepectivos portadores;

(32). Para celebrar qUalquer acôrdo ipara a párticipação de lucros,.
para a união de interesse, para empresa mancomunada, para concessão'
_reciproca. ou para cooperação com qualqu& pessoa ou companhia que faça
ou esteja einpenhada, ou proponha lazer, ou empenhar-se, -em qualsquee
negócios ou operações que a sociedade tenha autorização para fazer ou.
era que possa emPenbarse, ou que .sejam conducentes aos interesses dae
ociedade, e para enipeegar os fundos das sociedades, nas ações, capital

ou valores de tal coinpanhia e para subvencionar ou- de outra forma aju- •
dartal companhia. 4

cifico ou •im-lente um ônus flutuante e igualmente para qualquer fim e
por qualquer preço, para criar e emitir cédulas, debêntures, capital-debên-
tures ou outras obrigações quer perpetuas, quer ainortizáveis e de maneira
que tais obrigações ou capitais e as respectivos juros possam ser garan-
tidos por qualquer das hipotecas, gravames ou penhores acima menciona-
eu'. Porem, os administradores não deverão, sem a autorização da socie-
(lade reunida em assembléia geral, tomar a empréstimo qualquer soma
de dinheiro que faça com que a importância tomada a empréstimo pela
e,ociedade e ainda em curso, exceda o capital social eubscrito: o mutuante
ou qualquer outra pessoa . que tiver relações com a seciedade não terá que
averiguar ou informar-se acerca da observância deste limite. Teida a hipo-
teca ou outro gravame e tõda a debênture e as títulos de capital-debentures,
quer afetando bens, quer não, serão outorgados sob .o selo da -eociedacie.

i - 30). Para de tempos a tempos pôr de parte os 'valores, .quer, represen-,
tem lucros quer não, que julgarem convenientes cemo fundo- de reserva
para prevenir eventualidades ou para igualar 'ou aumentar- dividendos ou
para a proteção dos credores da sociedade e para us outros fins que os.
administradores julgarem, à sua própria e absoluta :.discrição, conducentes
aos interases da sociedade e, sujeito às disposições acima, para empregar-
as diversas imporletricia.s assira postas de parte conforme entenderem, -em,
nome da sociedade ou em -nome de fideicomissários ou- de outro modo, e
cie tempos a tempos, para onerar com e variar os •clieos •empregos e dispore
ele todos ou qualquer parte deles em beneelcio da sociedade c para dividir•
o fundo de reserve nos -fundos especiais que lhes perecerem convenientes,
porem unicamente agiteis, peite do dito fundo de reserva que representar:
lucros poderá ser atribuida• ao pagamentoide dividendas.

131). Para de tempos :a tempos cont nuar • e estender, -manejar, mo-:
dificar, abandonar e dispor dos negócios dresociedade Sicnestrangeiro e fazer,

dos os depósitos e erepregee necessárioe corri relação 'aos rneam?s -que '‘
parecerem convenientes.

90. Os administradores ou administrador que continuem, poderão agir
sao obstante quaisquer vagas no conselho e não obstante o número do con-
selho ser inferior ao número mínimo prescrito nestes estatutos. Porém, se
touver em qualquer ocasião -menos do que o dito número mínimo, os admi-
nistradores ou o administrador deverão desde logo ou nomear as adminis-
tradores ou administrador que forem precisas para completar o número mi-
seemo ou convocar uma assembléia Zeral extre.ordiuária da sociedade para
e fim de fazer esse 110111ellÇg0

.97. - i a) O selo nunca sei-é. usado senão ecatr) conseoilencja duma, ece
liberação do Conselho.

(b. o selo não será apôsto numa escritura, Instrumento ou documento
de qualquer natureza, senão na presença da, pelo menos um administrador
e uni dos funcionários principais da sociedade.

(e) Para os supraditos fins, o gerente, secretario, atuário, sukercnte.
subsecretário. subatuário, e cs gerentes e subgerentes dos ramos fogo e
acidente da sociedade, são os funcionários principais ela sociedade.

cl) As pessoas em cuja presença o selo fôr apôsto deverão reepectiee ere e
atestar mediante a sua assinatura que ele foi acedm apóste.

calealue.s, enc.

98. 'renhis as letras, notes promissórias e afeitos negociáveis perteneentee
à sociedade e eôdas as somas de dinheiro recebidas aela sociedade (salvo
disposição em contrário feita, por deliberação do Coli5e)h0). deverão ser de-
pOsitadas nas mãos duns dos banqueiros da sw.ieda&) para serem laneadaR
em conta da sociedade, te.o cedo como fôr conveniente depois da, silo, re-
ceinãO e, enquanto fôr razdevelmente praticáeel fidas ai receitas respei-
tantes aos diferentes ramos dos negócios da :ele:eclode. serão conservar:2s
separada e distintamente.

InvinEND0.9

99. Os lucros de scciedade serão sujeitos aos direitos eco poitadores de
alsóliCe3 com direito de participação e a qualquer importância que seja le-
vada ao fundo de reserva em conformidade cora estes estatutos, destinados
ao pagamento de dividendos aos membros na proporção da importância cha-
mada e realizada relativa às ações que respectivamente possuírem.

1e0e Nos caso3 em que o capital seja pago antecipadamente às cha-
madas çob o entendimento de que auferirá juros, este capital, enquanto
levar Juros, não conferirá direito de participação nos lucros.

- 101: A sociedade reunida eni assembléia geral poderá declarar um divi-
dendo igual ou inferior, mas pilo superior ao dividendo recomendado pelo
Conselho.

132. Para estabelecer os lucros da rocicdade ou de qualquer categoria ou
ramo dos negócios da sociedade, o Coneelho poderá proceder em conformi-
dade com qualquer avaliação ou orçaraento dos riscos ou obrigações da so-
ciedade elida pendentes, quer fundando-se na experiência da própria socie-
dade ou na de qualquer Outra goeleclade quer procedendo de qualquer Outro
medo.
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103. O Conselho poderá, antes de recomendar um dividendo, tirar doe
Itteros da cocieda,de qualquer soma ou eornas para formar, manter ou aurn. en-
tar qualquer ou quaeocer fundes de reserva para o fim ou fins que itilear
convenientes. e pode:á sem levá-las reserva. levar na conta de Tendas ou
dispõe doutro modo de quaisquer lucros que ele possa julgar inconveniente
repartir.

104. Nenhum dividendo será, pagável salvo com os lucros ou daquela
pede do fundo de re"t-va que representa lucros da sociedade.

105. O Cons.ellio poderá de tempos a tempos declarar e pagar aos sócios
as dividendos pievieóries que na sua. opinião a situação da sociedade jueti-
tique.

106. O Coreseliro raderá reter os dividendos eóbre-os quais a sociedade
tenha um direito de retenção e. poderá aplica-1os em ou para satisfação das
dívidas, responsabilidades ou compromissos com respeito soa quais o direito
de retenção existir.

107. Uma traneferência de açrecs neo transmitirá o direito a qualquer
dividendo declaeado eôbre as nieemns, antes do registro. de transferência.

108. O C,onsellí,) poderá reter 03. dividendos pagáveis sôbre teçOes com
respeito às quais titialmser pessoa tenha o direite - em'virtude do artigo de
transmissão, de s tionkrtt- membro, ou às quais qualquer peseoe em virtude
do mesmo artigo, tenha o direito de tranaferência, até a dita pessoa vir a

• fazer-se membro com respeito às mesmas ações ou até ele transeeri-las na
devida forma.

109. Salvo com o consentimento da assembléia geral nenhuns dividendo
levará juros contra a sociedade.

110. Todo o dividendo poderá cor pari por cheque ou livrança mandado
pelo correio ao domicilio registrado do membro ou pessoa com direito ao

, mesmo. Cada um destes cheques ou livranças deverá ser pagável à ordem
' dia pessoa a queurfôr enviado e uma Vez- deitado no c,cereee iicará a risco
da mesma.

111. Quaisquer lucros da sociedade queneuderem eseinreaarticlos como di-
videndos. poderão ker aPlicados, com a autorização da ges.embléla geral da
;sociedade, em ou para pagamento de qualquer importância que não lenha
sido chamada nas ações Min respeito às quais esses lucros seriam pagos se
fôssem repartidos censo dividendos e essa aplicação anulará, a responsabili-
dade sôbre as ditas ações até o mootante da importância assim aplicada e
será considerada como pagamento da mesma para tedoe os fins,

COWT.IS

112. O Conselho fará con que se inantenhem conlas verdadeiras de tôdas
as somas de dinheiro recebidas; e dispendidae pela sociedade e dos assuntos
com respeito aos quais as ditas receitas e despesas sejam ocasionadas e dos
ativos, créditos e passivos da sociedade. Os livros de contas serão conservados
na sede ou em outro eltio ou sítios conforme o Conselho julgar conveniente,

113. De tempos a tempos o Conselho determinará se e em que parte e
em que ocasiões e lugares e sob quais condições ou regras, as contas e
liros da sociedade ou qualquer deles, poderão ser inspecionados pelos
membros e nenhum membro terá direito de inspecionar qualquer conta ou
livro ou documento da sociedade. lesivo o direito oonfaide peleo leis ou a
autorização dada pelo Conselho ou por deliberação da sociedade reunida em
assembléia geral.
. 114, Durante os trinta dias próximos precedentes ao dia em que se ce-

lebrar qualquer assembléia para o fim de declaração definitiva da importeis,
eia das lucros calculados até o fim dum período de bónus para ela ser sepa-
rada dos vários fundos da. sociedade, e também antes da aprovação e decla-
ração na mesma assembléia ou em outra posterior, da dita importància de
lucros e ao ser feito uni requerimento por escrito por não menos de dez
pessoas seguradas e com direito de votar na dia assembléia, o Conselho po-
derá consentir que um ou mais, mas não mais de três, das referidas pessoas
seguradas e com direito cie votar, tenham nas horas de escritório, livre aces-
so para inspecionar e examinar as livros de contas e documentos da socie-
dade, na sede mas não em nenhumm. outro sitio, e tomarem extratos deles.

115. Na assembléia ordinária de cada ano, o Conselho apresentará à so-
ciedade uma conta das receitas e despesas e o balanço com um resumo do
ativo e passivo da sociedade ajustada.; até uma data não mais de seis meses
antes da assembléia e correspondentes a0 Período decorrido depois de reali-
zados a conta e o balanço próximo precedentes.

116. Cada urna destas contas irá, acompanhada do relatório do Conselho
respeitante ao estado e situação da s ociedade e a importancia que o Con-
selho recomenda que seja paga mediante os lucros por via de dividendo aos
membros e a importância, havendo-a, que propõem transportar para o fundo
de reserva, e a conta, relatório e balanço serão assinados pelo presidente edois ou mais administradores e referendados pelo secretário.

117. Urna cópise linpres.sa do dito balanço e relatório será entregue aos
possuidores inscritos de ações, da maneira prescrita mais adiante para a en-
trega de avisos, com sete diste pelo menos de antecedência à assembléia e
duas cópias de cada um destes documentos serão enfadas na mesma ocasião
ao secretário da seção de ações e empréstimos da beesa em Londres, E. C. 2.

118. A sociedade dará O devido cumprimento a tddas as disposições dos
ares. 4.0 a 8.° (inclusive) da lei de 1909 sôbre Companhias de Seguro.; no que
diz respeito es contas, balanços, extratos e relação mencionados neles,

rISCALIZAVÃO DE CONTAS

119. Unia vês, pelo menos, cai cada ano, as contas da Sociedade serão
examinadas e a exatidão das contas e do balanço será averiguada por um
ou mais fiscais de contas.

120. Na assembléia ordinária a Sociedade nomeará um ou mais fiscais;
de contas que exercerão o cargo até a próxina. assembleia ordinária e as
seguintes disposições terão efeito (isto é):

(i) no caso de não serem nomeados um ou mais fiscais na assembléia or-
dinária, a Junta de Comércio, a requerimento de qualquer membro da So-
ciedade, poderá nomear o fiscal da Sociedade, para o ano corrente e fixar
a remuneração que lhe deva pagar a Sociedade por seus serviços; •

(ii) nenhum administrador ou funcionário da Sociedade poderá ser no-
meado fiscal da Sociedade;

(ti) o cargo de um fiscal tornar-se-á ipso facto,,vagos
a) se ele falir ou suspender pagamentos ou fizer concordata com os seles

credores;
IA se !& Pronunciado alienado ou Vier a sofrer enfermidade IllèW

121, o Conselho poderá preencher qualquer vaga eventual sio cargo de
fiecal, porém, enquanto o lugar continuar vago o fiscal ou fiscais sobrevi.
'ventes ou continuadores (havendo-os) poderão desempenhar asse cargo.

122. A remuneração do fiscal ou fiscais da Sociedade será fixada pela
Sociedade reunida em assembléia geral: por via de exceção, a remuneraçãu
de todo o fiscal nomeado para preencher um cargo vago, poderá ser fixada
pelo Conselho,

123. (1) Todo o fiscal da Sociedade, terá direito a tomar conhecimento
em qualquer ocasião, dos livros e contas e verbetes da Sociedade e terá o
direito de exigir ao Conselho e funcionários da Sociedade as informações e
explicações que ferem necessárias para o cumprimento dos deveres de fiscal.

(2) Os lascais farão um relatório aos acionistas sôbre as contas exami-
nadas por êles e sõbre teclo o balanço apresentado à Sociedade reunida em
assembléia geral durante o seu exercício e o relatório declarará:

a) que eles cons.egulram ou não cbter tôdas as informações e explicações
..cre que elas tenham neceiesita.do; e

b) que no seu Parecer o belaneo a que o relatório se refere é redigido
em devida forma e de' maneira, a constituir uni relato -eerdadeiro e correto
do estado doe negócios da Sociedade no melhor do seu entendimento e pe-
rante as explicações dadas a êles e segundo consta dos livros da Sociedade.

(3) O balanço deverá ser assinado em representação do Conselho pelo
presidente e dois dos administradores da Sociedade e o relatório do fiscal de-
verá ser anexo ao balanço ou deverá ser inserido no fim do balanço uma nota
respeitante ao relatório, e o relatório deverá ser lido perante a Sociedade
em assembléia geral e poderá Ser inspecionado por todo o acionista, tendo
todos eles o direito a que lhes seja fornecida cópia elo balanço e relatório de
fiscal mediante pagamento de uma importando não superior a seis pence,
por cada cem palavras.

(4) Não poderá sesilorneada como fiscal em uma assembléia anual qual-
quer ,peseca que não seja tem fiscal cujo mandato termine, a não ser que o
aviso da intenção de propor tal pessoa para o cargo de finai tenha sido dedo
por algum acionada da Sociedade pelo menos quatorze dias antes da assem-
bléia geral enrole e a Sociedade enviará cópia deste aviso ao fiscal que se
retira e dará aviso do fato aos acionistas quer por anúncio quer por qualquer
outro meio permitido pelo regulamento da sociedade, sete dias, pelo menos,
antes da assembléia geral anual. Porém, no caso de que depois de ter sido
dado um aviso da intenção de propor um fiscal, se convocar urna assembléia
geral anual para eer coleie:tida dentro dos quatorze dias ou reais curto pe-
ríodo, a contar da data em que foi dado o aviso, aquele aviso apesar de não
ter sido dado com a antecedência estipulada neste artigo, será considerado
dado na devida forma para, os fins deste artigo e o aviso a enviar ou'a sor
dado pela Sociedade poderá, em vez de ser enviado ou dado com a antecedên-
eia estipulada por Me artigo, ser enviado ou dado na nresma melão que
o aviso da assembléia eeral anual,

124. Tôda a conta do Conselho, uma vez fiscalizada e aerovada, pela So-
ciedade reunida em assembléia geral será conclusiva saio -o caso de se en-
contrar um erro nela, dentro dcs seis nueos próximos seguintes à sita apro-
vação. Nos casos de se encontrar um erro dentro deste prazo, a couta deverú.
ser emendada imediatamente e dai cai diante rerá

-	 '01
Avisos

125. Um aviso poderá ser dado pela Sociedade ou peles convocanles d,s
uma assembléia em virtude dos artigos respeitantes às assembléias gerais, a
qualquer membro quer peesoalmente quer pelo correio em unia carta, enve-
lope ou invólucro estampilhado, dirigido ao membro no seu domicilio reges-
trado. Todos os avisos relativos às ações nominativas às quais determinadas
peesoas tenham direito conjuntamente, serão dados àquela das ditas pes-
soas cujo nome figurar primeiro no registro e o aviso assim dedo constituirá
notificação suficiente a todos os titulares de tais ações.

126. Cada possuidor de ações nominativa; cujo domicilio inscrito não
seja no Reino Unido, poderá de tempos a tempos, dar à Sociedade intimação
por escrito de uni domicilio no Reino Unido que será considerado como seu
domicilio registrado para o; efeitos do artigo próximo precedente.

127. No que diz respeito aos membros que não tenharn uni domicilio
inscrito no Reino Unido, um aviso exibido na sede será considerado como
bastante para os notificar em devida forma no file das vinte e quatro horas
a contar de assim ser exibido.

128. Todo o aviso que a Sociedade necessitar de dar a qualquer portador
de uma apólice, será notificado suficientemente se fôr dado por entalei°
urna vez eln does jornais diários apblicados em Londres.

129. Qualquer aviso mandado por correio será considerado como noti-
ficado no dia seguinte àquele em que a carta, envelope ou invólucro que o
contiver, fôr deitado rio correio e para provar esta notificação será suficiente
provar que a carta, envelope ou invólucro contendo ee aviso foi corretamente
dirigido e entregue na estação do correio e a certildão por escrito assinada
por qualquer gerente, secretário ou outro.funcionário da Sociedade no sen-
tido de que o'envelope ou invólucro contendo o aviso foi assim dirigido a
deitado no correio, constituirá prova concludente do fato.

130. Tôda, a pessoa que por conseqüência da lei, transferência ou qualquer
outro meio, vier a ter direito a qualquer ação, ficará obrigada por todos as
avisos respeitantes a dita ação, que anteriormente à inscrição do seu nome
e domicílio no registro, tivessem sido devidamente dados à pessoa de quem
tivesse derivado o seu titulo à dita ação, 	 •

131. Qualquer aviso eu documento remetido ou enviado pelo correio para
o domicilio registrado ou deixado no domicilio registrado de qualquer mem-
bro em conformidade com estes estatutos, não obstante esse membro ter já
falecido e quer a sociedade tenha aviso do seu falecimento quer não, será
considerado como tendo sido notificado na devida forma cora respeito às
ações nominativas possuida.s pelo dito membro até que outra pessoa fôr ins-
crita em seu lugar corno proprietário das Mesmas, e esta notificação, pai.4
todos os fins destes estatutos será considerada notificação suficiente do dl '3
aviso ou documento aos setes herdeiros, testamenteiros ou administradoree.

132. A assinattua de qualquer aviso á dar pela sociedade, poderá ser es-
crita ou impressa.

133. Nos casos de ser necessário dar aviso com um determinado natiecen
de dias de antecedência ou aviso com cutro período de antecedencia, o :aia
da notificação sere e mede no referide nemero de citas o\1 outro 1-1~3.
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INDENIZAÇÃO

1 24. Todo O adalinietradon administrador local. eideleamissario, aereate,
e:a:etário e outro funcionário ou empregado da sociedade, ficará garantido
peia sociedade contra 'Malas as custas, perdas e despesas em que qualquer
(lestes: funcionários e empregados incorrerem ou contra aqueles por que
talam responsáveis por motivo de qualquer contrato celebrado ou ato ou
ceia), feita na dita qualidade de funcionário ou empregado ou per qualquer
ecema no desempenho dos seus deveres, e será o deve: do Coneelha pagar
catea etnaas, perdas e despesas por meio dos fundos sociais.

ni5. Nenhum administrador ou administrader-local, fideiconiissárrio
eatro lancionario da sociedade será responsável pelos atos, receitas, neeli-
eaneias ou faltas de qualquer outro administrador, fideicomiseario eu funcie-
maio. nem por se associar em qualquer quitação ou outro ato para confor-
midade, nem por qualquer perda ou despesa que a sociedade sofrer por mo-

:fava da insuficiência ou deficiência dos títulos de quaisquer bens adquiridos,
ao- orman do Conselho, por ou em nome da sociedade, nem pela insuficién-
ele ou deficiência de quaisquer bens ou valores em que qualquer parte
doa fundos sociais forem empregados, nem por qualquer perda ou pre-
• Ui1.0 procedente da faléncia, insolvência ou ato danificante de qualquer pes-
;soa em cujas mãos quaisquer 20111a.5, valores ou efeitos ficarem depositadas,
aein ror qualquer perda ou prejuízo ocasionado por qualquer erro de crité-
rio eu inadvertência, nem por qualquer outra perda, prejuízo ou desgraça que
posa acontecer no cumprimento dos deveres do seu respectivo cargo ou un
relação ao mesmo, a não ser que éle suceda por motivo de seu próprio e in-
tencional ato ou falta.

Impresso por Earre and Spottlawood Ltd., para o Senhor William. Ri-
caiarei Codling, C.V.O., C.B.E., impressor das leis do Parlamento «El-Rei:

Pode ser comprado em qualquer livreiro ou diretamente na Repaitição
ele Papelaria de Sua Majestade El-Rei nos endereços seguintes:

Imperial Rosne, Kingsway, Londres, W. C. 2; e 28 Abingdon Street,
iam:ires, S.W. I.: 37 Peter Street, Manchester; 1 St. Andreis"s Crescente
ceadiela ou 23. learth Street, Ealmburgo.

TFINDUÇÃO

Número da certidão, 166.055-31 — C.N. Direito — Repartição do Re-
gro das Companhias Anônimas, 30 de julho de 1931 — Arquivado em 09 de
nabo de 1929.

Estão coladas e inutilizadas estampilhas do valer total de um ahnling e
e.to pence.

"Leis de 1.908 e 1.917 sobre companhias" — Companhia de responsabi-
lidade limitada por ações — Cópia — Publicações especiais (de acordo com a
eei de 1908, sôbre companhias (consolidação), artigos 13 e ea) da Legal 3; Ge-
neral Assurance Society Limited, tomadas em 2 de julho de 1929. Confia-
inaelas em 23 de julho de 1929.

Numa assembléia geral extra.erdinária dos membros da Sockdade 41-
yi:*r dam devidamente convocada e realizada na cidade de Londres. — Yleet
Street 10, em 2 de julho de 1929, as seguintes deliberações especiais foram
devidamente tomadas; e numa assembléia geral extraordinária subseqüente
elos membros da dita sociedade, também devidamente convocada e realizada
no mesmo lugar em 23 de julho de 1929, as seguintes deliberações especiais
foram confirmadas:

1. Que os estatutos da sociedade fôssem modificados da maneira se-
guinte, a saber:

a) que o artigo 3.° seja anulado;
b) que o artigo 20 seja anulado;
c) que no artigo 21 as palavras "ainda que tenha a supradita qualifi-

cação" sejam anuladas; -
(1) que o artigo 25 se ja anulado e o artigo que segue seja substituído em

seu lugar;
25. Morrendo um membro, a sociedade a/mente reconhecerá os seus

re-tamenteiros ou administradores como tendo direito à ação ou interês-
se do membro defunto;

e) que as palavras do artigo 26: "se no juízo do conselho tiver a qua-
aileaeão para ser membro da sociedade, mencionada ou indicada no artigo
3 ciastes estatutoa e", sejam anuladas.

e . Que no artigo 66 dos estatutos da sociedade, a cifra de "290" fôss::.•
: 111- --t,itufcla em lugar da cifra de "400".

Autenticado, em representação da Legal & General Assurance Society
L'mited. — H, G. Lafjord, Secretário Ajudante.

Per tradução conforme (lugar duma estampilha impressa de um
eniumea. ar wwitle„ eogiatrador ajurie nte de cerimanhiae anôni-
ma.,.

TRADUÇÃO

caraneso DA 1D:eu/tro5m:Ao DUMA COMPANtrIt

(Lu.,;ar do eseuéo das Armas. Reais),
(Legar dunu estampilha impressa de cinco shillInc;s).
Pela presente certifico que a Legal ta General Aasurance Sucieis Limitee.

(constituída par escritura de constituição datada de 14 de abril de 1938.
pela lei de 1878 sõbre a Legal Re General Life Assuranee Soeiety e pela let
de 1919 sôbre a Legal and General Aseuranee Society) foi incorporada 110
dia primeiro de abril de mil novecentos e vinte como Sociedaec cie res-
nonsabilidade 'initacia d acórdo cem as leis de 1903 a 1917 .:obre Com-
panhias.

Dada cai Loialre , sob a min1ie.:. asi'inatura. hoje vinte , de jullia de mil
novee; aios e trinta é uui. — A. W. Stokes, pelo arquivista de Canpanhias
Anónimas.

Eu, abeaao esainade. Joeeph Phfllips Crawley, taben.zo e tntm...ir
de Cidade de Londres.

Certifico e dou fé:
Que o documento em língua inaléa que vai anceo marcado com a letra

a eka contém unia cópia verdadeira e exata das respectivas deliberações do
Conselho de Admint , traçáo da Seciedade Anônima de Seguros com sede
nesta cidade, denominada Legal and General Assurance Society Llionteet,

devidamente: adotadas na sua reunião de vinte e cito de julho do corrente
ano e cujas atas constara do respectivo livro da mesma sociedade; e qus
a assinatura aposta, no fim da dita cópia é a aasinatur verdadeira do Senhor
Harold Ernest R.aynes, Secretario da referida seeledaae, a quem eorimete
autendcar e emitir tais cópias.

E certilleo
Que o documento cai língua aertuguésa. que . temaani ar:'ti) marca-

do "E" e a tradução fiel e exa)ta, feita por nain, da aupracitaaa eóoia,
a que me reporto e dou fé.

E para constar onde convier peso a presente, que assino e faço
com o meu sé:o oficial cai Londres aos doze dia:; do Inês de attó-:te.
novecentos e trinta e Uni. — In testi7nonium verdc., iL, Joseph pili;Hps
Crait:ey.

Autenticada por M. Brancian 	 Schwerin,
No verso — Reconheço verdedeira a assinatura retro do Lar. Jo.coli

Phillips Crawley, notário pública em Londres -- E, para coada .: onde
convier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar com o Mo das arnina
déste Coniulado Geral. Para que este documento ,. produza efeito no Breai,
deve a miaha assinatura ser por- seu turno legalizada na Secretaria de data-
do das Relações Exteriores ou nas Re partições riscais da República. Loa-
dras, 14 de agô.sto de 1931. — Maya Monteiro: 'Carimbada com o cniamba
do Consulado do Brasil em Londres, sõttre um ,S.V.Q consular da quatro
mil reis.

Secretaria de Estado das Relações Exteriores — Reconheço verdadeira
a assinatura supra do Sr. Mala Monteiro — Diretoria Geral dos Negócios
Comerciais e Con alaras — Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1931. —
Edaarao Anostint. .carini.po4a oribre unia estampilha federal de dote mil
reis.

Carimbada com o carimbo da Recebedoria .. do Distrito Fedeeaa sabre
uma eseanipilha federal de.dois mil reta

Trazia um sélo arítánleo d um

(TRADUÇÃO)

nau	 G1,24£1tM. ASSITII.AriCZ SOCU,TY aniarern

Extrato das atas da, reunião cio Conselho de Administração realizadre
na seda da Sociedade no dia vinte a oito de julho de 1931, Brasil.

Foi resolvido;
.	 1. Que a Sociedade solicite autorização para fazer negócios de segu-
ros e resseguros terrestres na República do Brasil;

2. Que a Agência Geral da Sociedade no Brasil seja estabelecida na
Capital Federal, Rio de Janeiro, e que a Companhia Armazéns Gerais de
São Paulo, com sede no Rio de Janeiro, seja nomeada, como pela preeitte
fica nomeada, Agente Geral da Sociedade no Brasil;

3. Que se faça o depósito fixo de 200:004090 exigido pela lei bna-
elleira;

4. Que uma impoatancia de £ 0,000, inclusive o depósito fixo a caia
se refere a precedente deliberação, seja atribuída como ca pital da Socie-
dade para os fins de seus negócios no Brasil;

5. Que se outorgue unia, procuração em favor dá Companhia Ar-
mazéns Gerais de São Pauã autorizando-a a agir como Agente Geral cia
Sociedade para o território do Brasil com amplos poderes para empre-
ender os seus negócios de se guros e resseguros contra os riscos de Incêndio
e acessórias, que o Mio social da Sociedade seja apôsto nela e que os Se-
nhores Henry Lefevre Ferrar, administrador, e William Artur Worleman,
gerente geral, sejam autorizados a assinar a dita precUração em represen-
tação da Sociedade.

Por cópia conforme — II. E. Raynes, Secretário. Legal t
Assurance Society Limited.

Autenticada por M. Brandão — Schwerin.
Estava carimbada com o carimbo do Ministério da Fazenda seibre uma

estampilha federal de mil réis — Set. 17 — 1931 — Inspetoria de Segu-
ros. Carimbada, com o carimbo do Tradutor Público Juramentado. —
CarloS B. von Schwerin — Rio de Janeiro — Certifico.	 .

No verso: Certifico, na qualidade de tradutor público jurameroado
desta praça, que concertei a presente tradução e que a mesma confere
com o respectivo original aqui apenso e devidamente autenticado por mim,
Sobre unia estampilha federal de mil rék. — Rio de Janeiro, 3 de novembro
de 1931. — Carlos B. 2/07/ Scliwerin, tradutor publico. Carimbada com •
o carimbo do Tradutor Público Juramentado Carlos B. von Schwerin —
Rio de Janeiro — Reconheço a firma Carlos B. von Schwerin 5 de
novembro de 1931.

Eu, abaixo assinado JOseph Phillips Cravaley, tebelião e tradtaor
bico da Cidade de Londres, certifico e dou fé:

Que a assinatura aposta no fim da certidão na lín gua inglesa nue vai
anexa, mareada "A" é a verdadeira assinatura do Senhor John Jasçpll
Wills, fiscal da Repartição de Companhia; Anónimas, da Ministério de coe
marcha do Govérno Britânico, sendo êste senhor competente pnra munir
tais certidões e portanto que a certidão anexa merece inteira fe
dite, em juizo e fora dele.

E que o documente na língua pertuguésa também anexo mire-ido -.E
é a tradução fiel e exata feita por mim, ela referida certidão z't (lu ste
reporto e deu fé.

E para. constar onde convier passo a presente que assino e tu;)
Com o meu sêlo oficial em Londres aos trinta e um dias da me; de tulha
de mil novecentos e trinta e uni. — In testinionunt verticais -
Pliillips Crattney.

Trazia uni saio de uni shillina.
Selada com o sélo oficial em Londres. do Senhor Ja:spli

era wleV ,
Autenticada por M. Brandão — Schwerin
Na verso — Reconheça verdadeira a assluaiara retro de Jcsepla Philitos

e rn w:eY, notário público em Londres. E para coiusiar onde convier. ;noa-
dei passar o preseate, que aajeci e fiz selar com o sãlo elas arimet
Consulado Geral.

Para que éste documento produza efeito no Brasil, deve ti minha
weinatura ser por seu turno leg,uliziaela na Secreta/ia de Estado dos Re-
laçóce Exteriores ou nas repartições fiscais da República. Londres. 1 de
ageasto de 1931. — afaya Moi/tetra, cônsul geral. Carimbada com o carimbo
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do Consulado do Brasil .em Londres, sobre um sêlo consular de quatro
mil réis.

Carimbada pela Recebedoria do Distrito Federal, sôbre uma estampilha
federal da dois mil réis.

Secretaria de Estado das Relações Exteriores. Reconheço verdadeira
a assinatura supra do Sr. Maya Monteiro. ,Diretoria Geral dos Negócios
Comerciais e Consulares. Rio de Janeiro. 2 de setembro de 1931. — Eduar-
do Agostim. assinado sóbre uma estampilha federal de dois mil raia

(Lugar do Escudo das Armas Reais Británleas).
' LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY, Laivirr.ku

Eu, John Joseph Wills, fiscal da Repartição de Companhias do Minis-
tério de Comércio, Londres, S. W. I. pela presente certifico que a Legal
and General Assurance Society Ltd. sa acha constituída de acôrdo com as
leis da Grã Bretanha; que a sede da Sociedade é em 10. Fleet Street, Lon-
dres E. C. 4. que a Sociedade exerce a indústria de seguros de vida, con-
tra fógo, acidentes e seguros em geral, e que a Sociedade cumpriu devida-
dente as disposições da Lei de 1909, sôbre Companhias de Seguros e fêz
todos os depósitos exigidos pela dita lei.

Datada em 28 de julho de 1931. -- J. J. Wills, fiscal da Repartição
de Companhias.

Certifico, na qualidade de tradutor público juramentado desta praça,
que concertei a presente tradução e que a mesma confere com o respectivo
original inglês aqui apenso e devidamente autenticado por mim. Rio de
Janeiro, 3 de novembro de 1931. -- Carlos 13. Voa Schwerin, assinado sôbre
urna estampilha federal de um mil réis.

Reconheço a firma de Carlos B. Von Schwerin. 	 Alvaro Borgerth
Teixeira.

Carimbada com o carimbo do Ministério da Fazenda, sôbre urna es-
tampilha federal de um mil réis.

Auteritiaada por M. Brandão. — Schwerin.
Eu abaixo assinado Joseph Phillips Crawley, tabelião e tradutor pú-

Ulla) da Cidade de Londres, certifico e dou fé:
1. Que o documento na língua inglêsa que vai anexo mareado "A" é

a certidão da devida incorporação de acôrdo com as leia inalêsas, da So-
ciedade Anônima de Seguros Legal arai General Assurance Society Limited,
com sede nesta Cidade, Fleet Street número dez; que a assinatura aposta
no fim da dita certidão é a assinatura vetdadeira do Senhor Arthur

Stokes, funcionário da Repartição do Registro de Companhias Anô-
nimas de Inglaterra, o qual tem competência para passar e emitir certi-
dões desta ordem; e que segundo o lei vigente neste pais a dita certidão
faz prova concludente de que foram cumpridas tôdas as disposições le-
gais para a constituição e inscrição da rererida Sociedade.

2. Que o documento na língua inglêsa também anexo e =masca) "B",
é urna cópia autêntica, emitida na devida forma prescrita pela lei pelo
Impressor d'El-Rey, da Lei do Parlamento Britânico, conhecida como a "Lei
de 1922 Eôbre a Legal and General Assurance Society Limited (12 e 13
Jorge V, Capitulo XVII)" que atualmente se acha em seu pleno vigor e
que prescreve a conatituiçãu e estatutos da referida Sociedade Legal and
General Assurance Society Limitou; e que o Impressor d'El-Rey é o fun-
cionário do Governo Rritànioo autorizado e competente para emitir as
cópias das leis do Parlamento e portanto que a dita cópia aneaa merece
inteira fé e crédito em juizo e fora déle.

3. Que o documento na língua inglésa e igualmente anexa it-,aread'o
'C" é uma cópia autêntica de Deliberações especiais da mencionada So-
ciedade que modificam os seus referidos Estatutos, sendo esta cópia emi-
tida na devida, forma da lei pelo referido Senhor Stakes na sua mesma
qualidade e sendo o seu original arquivado na dita Repartição do Regi tro
de Companhias Anónimas; que a assinatura aposta no fim da mesma
'cópia é a verdadeira assinatura do citado Senhor &orces a mirai carn)z:te
emiti-la, e portanto que esta cópia igualmente merece inteira fé e crédito
em juiza e fora dèle.

4. Que os documentos na Lingua portuguêsa que tanibêna vão anexos
marcados com as letras "D", "E e "F" são as traduções fiéis e exatas,
„feitas por mim, das mencionadas certidões e cópias autênticas anexas, às
quais me reporto e dou fé.

E para constar onde convier passo a presente que assino e faço
selar com o meu eaélo oficial em Londres aos quatro dias do mês de agós-
to de mil novecentos e trinta e um. — In testinzonium veritatis. — Joseph
Phillips Crawley.

Reconheço verdadeira a assinatura de Jo.sepli Phillips Crawley, no-
tário público em Londres. E, para constar onde convier, mandei passar o
Presente, que assinei e fiz selar com o eêlo das armas clêste Consulado
Geral. Para que êste documento produza efeito no Brasil, deve a minha
assinatura ser por seu turno legalizada na Secretaria de Estado das Rela-
ções Exteriores ou nas Repartiçbes Fiscaas da República. -Londres, 7 de
agõsto de 1931. — Mapa Monteiro, cônsul geral.

Certifico, na qualidade de tradutor público juramentado desta praça
que concertei as traduções, para o idioma vernáculo, aqui anexas ,enume-
radas rob "D", a fls. 49; sob "E", a fls. 41 a '76, e sob "F" a fls. '77 e
'77 verso, e que as mesmas conferem com os respectivos originais inglêses "A",

e "C"
'
 também aqui juntas. Ressalvo as emendas com a minha ru-

brica. Em tempo: Tôdas as fôlhas (13 a 77) vão por mira autenticadas.
!assinado sôbre uma estampilha federal de mil réis. — Carlos von Schwerin,
tradutor público, 3 de novembat de 1931.

Reconheço a firma de Carlos B. von Schwerin. Rio, 5 de novembro
de 1931. — Alvaro Borgerth Teixeira.

Autenticada por M. Brandão,
Trazia um s'alo de um shilling.
Estava carimbada com o carimbo do Senhora-Carlos von Schwerin,

tradutor público juramentado.
Estava selada com o sela oficial em Londres, do Senhor Walter Fre-

derick Muller.
Trazia o carimbo do tabelião Alvaro Borgerth Teixeira.
Carimbada corri o carimbo do Consulado Geral dos Estados Unidos

do Brasil em Londres, sôbre um aio Consular de quatro mil réis.
Eu, abaixo assinado, Walter Frederick Muller, tabelião e tradutor pá-

blieo da Cidade de Londres, certifico e dou fé:
Que	 documento, em língua inglêsa, que vai anexo, marcado com

a letra "A", contém uma cópia verdadeira e exata da respectiva delibe-

ração do Cor.selho de Administração da sociedade anônima de seguros cora
sede nesta Cidade, denominada Legal and General Assuranee Society Li-
mited, devidamente adotada na sua reuniãode vinte e dois de setembro do
corrente ano e cuja ata comia do respectivo livro da mesma sociedade
que me foi apresentado; e que a assinatura aposta no fim da dita co9ia
é a assinatura verdadeira do Senhor Harold Ernest Rayncs, Secretário -da
referida saciedade a quem compete autenticar e emitir tais cópias.

E certifico mala
Que o documento, eia língua portuguêsa, que também vai anexo,

marcado "13", é a tradução fiel e exata, feita por mina da supracitada
copia, a que me reporto e dou fé.

E para ccustar onde convier, passo a presente que osAno e fel') selar
com o meu são oficial, em Londres, aos sete cilas do mês de outubro de
mil novecentos e trinta e um.

Autenticada por M. Brandão 	 Scliwerin.
Tinha uma estampilha de um shilling. Estava . , elada com a saio ofi-

cial em LOndres, do Sr. Walter Frederick Muiler, e o carimbo do tradutor
público juramentado, — Caros B. von Schwerin. Rio de Janeiro.

No verso: Reconhaço verdadeira a assinatura retro -do Sr. Walter
Frederick Mudar, notário público em Londres. E, para constar ande con-
vier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar com o sêlo das
armas dê s te Consulado Geral. Para- que êste documento produza efeito
no Brasil, deve a minha assinatura ser por seu turno legalizada na Secae-
taria de Estado das Relações Exteriores ou nas repartições fiscais da Reoú-
blica, Londres, 8 de outubro de 1931. — Maya Monteiro, Cônsul Geral.
Estava carimbada com o carimbo do Consulado Geral dos Estados Unidos
do Brasil, Londres, Ware um salo consular de quatro mil réis. Carimbada
com o carimbo da Recebedoria do Distrito Federal. — Escrivão do aélo,
sóbre duas estampilhas do Tesouro Nacional, de mil réis,

Secretaria de Estado cias Relações Exteriores. Reconheço verdadeira
a assinatura supra do Sr. Maya Monteiro, Cônsul Geral. Diretoria 'Geral
dos Negócios Comerciais e Consulares. Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1931. Sôbre uma estampilha federal de dois mil réis,

TRADUCAO

EXTRATO DAs AIAS DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃo DA
cciroNnv L:GAL	 cENERAL AsSURANcE SOCIETY, REALIZADA NO

DIA VINTE E DOIS DE SETEMERO DE 1931

éiwia do Rio de Jund.dro

Com reicrencia às anta de 28 de julho de 1931, no parágrafo (4), 'foi
resolvido que a iumortância cie 2,500;0003 (2.503 cento-) , ineausive os depó-
sitos fixos, reja atribulda corno o capital da socleOade para t.-s fins de :mus
negócios ao Brasil em vez da impuitancia de £ 40,000,

Certifico (ps cata é ri.s p:c. tsetntr	 -	 F. r.tijnes,
Ceiti.lco. na quall..1cie., c1.2 tr. d'tto taJico JI . a-..;-ncnia;li.) desta praça,.

g.;:a L.:me ,:rte; a p-..,.sente tradução e que a ..deas.a eaafara, com o respe-
tivo original ing:ês aqui r,pen't.) e devitiatnen; -e autet21leWo por mim.
Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1931. — Assinado sabre aula cstamaizlia
de mil réis, Carlos 13. von Schwerin, tradutor público,

Hee:adie:ao a firma de Carlos B. Selíwerin. Rio, 5 de novembro de 1931.
Trazia o caeirabo do traclutar pablien jaramaalado Cazad B. voa

Autenticada por M. Brandão	 Seltwerin.

D.N.S.P.C. Confere com . o origitral. SC fl., em 31 er owtuaro de
194 a . -- Yofando Correu, Auxiliar de Escritório 20. — D.N.S.P.C.
S.a' R., era 31 de outubro de 1949. — Eco. Ceifo L. Monteiro, Chefe
d.n S

21.34 -- 17-12-49 _	 Cr$ 13.9:1;1,70)

t.,	 DECRETO N.° 27.609 --- DE 20 DE pus-Juane DE 1949

Cassa a autorização concedida-a Metrópole. Companhia Nacional de Seguros
Gerais, com sede nesta Capital. para funcionar na República e dá outras

,providancias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso 1, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 132,
do Decreto-lei n.° 2.063, de 7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.° Fica revogado o Decreto n.° 159, de 22 da novembro de 1934,
pelo qual se concedeu à Metrópole, Companhia Nacional de Seguros Gerais,
autorização para funcionar em operações de seguros de vida e dos- ramas
elementares.

Art. 2.° As responsabilidades dos seguros de vida da Metrópele Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais, em vigor na data clêste decreto, serão
transferidas para as Entidades: Sul América Companhia de Seguros de
Vida, Equitativa dos Estados Unidos do Brasil, São Paulo Companhia Na-
cional de Seguros de Vida, Previdência do Sul Companhia de Seguros de
Vida, Companhia Seguradora Brasileira, Cohimbia Companhia Nacional
cie Seguros de Vida e Ramos Elementares, Companhia de Segures Minas
Brasil, Instituto de Resseguros do Brasil, Instituto de Ia-evidência e Assis-
tência dos Servidores do Estado, pe14 forma que fôr ajustada entre o
liquidante e as cessionárias e aprovada pelo Diretor Geral do Departamento
Nacional de Seguros Privados e Capitalização.

Art. 3. 0 Aos segurados, cujos contratos forem transferidos para as
entidades cessionárias, serão garantidos, em tôda a sua plenitude, os di-
reitos e interésses que possuíam como segurados da ivletrapore. Ceapparhia
Nacional de Seguros Gerais.

Mi.- 4.° Os segurados que rescindirem cs contratos antes de 1 de
janeiro de 1952 não poderão exigir a impcatânela dos valores garantido:.
No caso de rescisão posterior, o valer cie resgate garantido pela apaltee e
relativo ao prazo em que o contrato tiver vigorado será reduzido de trevos
décimos do valor cerrespondente na data da transferência, cpeautos atam
inteiros e fração de ano faltarem para 1 de janeiro de 19GO, recaleulanda-aa
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do Consulado do Brasil .em Londres, sobre um sêlo consular de quatro
mil réis.

Carimbada pela Recebedoria do Distrito Federal, sôbre uma estampilha
federal da dois mil réis.

Secretaria de Estado das Relações Exteriores. Reconheço verdadeira
a assinatura supra do Sr. Maya Monteiro. ,Diretoria Geral dos Negócios
Comerciais e Consulares. Rio de Janeiro. 2 de setembro de 1931. — Eduar-
do Agostim. assinado sóbre uma estampilha federal de dois mil raia

(Lugar do Escudo das Armas Reais Británleas).
' LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY, Laivirr.ku

Eu, John Joseph Wills, fiscal da Repartição de Companhias do Minis-
tério de Comércio, Londres, S. W. I. pela presente certifico que a Legal
and General Assurance Society Ltd. sa acha constituída de acôrdo com as
leis da Grã Bretanha; que a sede da Sociedade é em 10. Fleet Street, Lon-
dres E. C. 4. que a Sociedade exerce a indústria de seguros de vida, con-
tra fógo, acidentes e seguros em geral, e que a Sociedade cumpriu devida-
dente as disposições da Lei de 1909, sôbre Companhias de Seguros e fêz
todos os depósitos exigidos pela dita lei.

Datada em 28 de julho de 1931. -- J. J. Wills, fiscal da Repartição
de Companhias.

Certifico, na qualidade de tradutor público juramentado desta praça,
que concertei a presente tradução e que a mesma confere com o respectivo
original inglês aqui apenso e devidamente autenticado por mim. Rio de
Janeiro, 3 de novembro de 1931. -- Carlos 13. Voa Schwerin, assinado sôbre
urna estampilha federal de um mil réis.

Reconheço a firma de Carlos B. Von Schwerin. 	 Alvaro Borgerth
Teixeira.

Carimbada com o carimbo do Ministério da Fazenda, sôbre urna es-
tampilha federal de um mil réis.

Auteritiaada por M. Brandão. — Schwerin.
Eu abaixo assinado Joseph Phillips Crawley, tabelião e tradutor pú-

Ulla) da Cidade de Londres, certifico e dou fé:
1. Que o documento na língua inglêsa que vai anexo mareado "A" é

a certidão da devida incorporação de acôrdo com as leia inalêsas, da So-
ciedade Anônima de Seguros Legal arai General Assurance Society Limited,
com sede nesta Cidade, Fleet Street número dez; que a assinatura aposta
no fim da dita certidão é a assinatura vetdadeira do Senhor Arthur

Stokes, funcionário da Repartição do Registro de Companhias Anô-
nimas de Inglaterra, o qual tem competência para passar e emitir certi-
dões desta ordem; e que segundo o lei vigente neste pais a dita certidão
faz prova concludente de que foram cumpridas tôdas as disposições le-
gais para a constituição e inscrição da rererida Sociedade.

2. Que o documento na língua inglêsa também anexo e =masca) "B",
é urna cópia autêntica, emitida na devida forma prescrita pela lei pelo
Impressor d'El-Rey, da Lei do Parlamento Britânico, conhecida como a "Lei
de 1922 Eôbre a Legal and General Assurance Society Limited (12 e 13
Jorge V, Capitulo XVII)" que atualmente se acha em seu pleno vigor e
que prescreve a conatituiçãu e estatutos da referida Sociedade Legal and
General Assurance Society Limitou; e que o Impressor d'El-Rey é o fun-
cionário do Governo Rritànioo autorizado e competente para emitir as
cópias das leis do Parlamento e portanto que a dita cópia aneaa merece
inteira fé e crédito em juizo e fora déle.

3. Que o documento na língua inglésa e igualmente anexa it-,aread'o
'C" é uma cópia autêntica de Deliberações especiais da mencionada So-
ciedade que modificam os seus referidos Estatutos, sendo esta cópia emi-
tida na devida, forma da lei pelo referido Senhor Stakes na sua mesma
qualidade e sendo o seu original arquivado na dita Repartição do Regi tro
de Companhias Anónimas; que a assinatura aposta no fim da mesma
'cópia é a verdadeira assinatura do citado Senhor &orces a mirai carn)z:te
emiti-la, e portanto que esta cópia igualmente merece inteira fé e crédito
em juiza e fora dèle.

4. Que os documentos na Lingua portuguêsa que tanibêna vão anexos
marcados com as letras "D", "E e "F" são as traduções fiéis e exatas,
„feitas por mim, das mencionadas certidões e cópias autênticas anexas, às
quais me reporto e dou fé.

E para constar onde convier passo a presente que assino e faço
selar com o meu eaélo oficial em Londres aos quatro dias do mês de agós-
to de mil novecentos e trinta e um. — In testinzonium veritatis. — Joseph
Phillips Crawley.

Reconheço verdadeira a assinatura de Jo.sepli Phillips Crawley, no-
tário público em Londres. E, para constar onde convier, mandei passar o
Presente, que assinei e fiz selar com o eêlo das armas clêste Consulado
Geral. Para que êste documento produza efeito no Brasil, deve a minha
assinatura ser por seu turno legalizada na Secretaria de Estado das Rela-
ções Exteriores ou nas Repartiçbes Fiscaas da República. -Londres, 7 de
agõsto de 1931. — Mapa Monteiro, cônsul geral.

Certifico, na qualidade de tradutor público juramentado desta praça
que concertei as traduções, para o idioma vernáculo, aqui anexas ,enume-
radas rob "D", a fls. 49; sob "E", a fls. 41 a '76, e sob "F" a fls. '77 e
'77 verso, e que as mesmas conferem com os respectivos originais inglêses "A",

e "C"
'
 também aqui juntas. Ressalvo as emendas com a minha ru-

brica. Em tempo: Tôdas as fôlhas (13 a 77) vão por mira autenticadas.
!assinado sôbre uma estampilha federal de mil réis. — Carlos von Schwerin,
tradutor público, 3 de novembat de 1931.

Reconheço a firma de Carlos B. von Schwerin. Rio, 5 de novembro
de 1931. — Alvaro Borgerth Teixeira.

Autenticada por M. Brandão,
Trazia um s'alo de um shilling.
Estava carimbada com o carimbo do Senhora-Carlos von Schwerin,

tradutor público juramentado.
Estava selada com o sela oficial em Londres, do Senhor Walter Fre-

derick Muller.
Trazia o carimbo do tabelião Alvaro Borgerth Teixeira.
Carimbada corri o carimbo do Consulado Geral dos Estados Unidos

do Brasil em Londres, sôbre um aio Consular de quatro mil réis.
Eu, abaixo assinado, Walter Frederick Muller, tabelião e tradutor pá-

blieo da Cidade de Londres, certifico e dou fé:
Que	 documento, em língua inglêsa, que vai anexo, marcado com

a letra "A", contém uma cópia verdadeira e exata da respectiva delibe-

ração do Cor.selho de Administração da sociedade anônima de seguros cora
sede nesta Cidade, denominada Legal and General Assuranee Society Li-
mited, devidamente adotada na sua reuniãode vinte e dois de setembro do
corrente ano e cuja ata comia do respectivo livro da mesma sociedade
que me foi apresentado; e que a assinatura aposta no fim da dita co9ia
é a assinatura verdadeira do Senhor Harold Ernest Rayncs, Secretário -da
referida saciedade a quem compete autenticar e emitir tais cópias.

E certifico mala
Que o documento, eia língua portuguêsa, que também vai anexo,

marcado "13", é a tradução fiel e exata, feita por mina da supracitada
copia, a que me reporto e dou fé.

E para ccustar onde convier, passo a presente que osAno e fel') selar
com o meu são oficial, em Londres, aos sete cilas do mês de outubro de
mil novecentos e trinta e um.

Autenticada por M. Brandão 	 Scliwerin.
Tinha uma estampilha de um shilling. Estava . , elada com a saio ofi-

cial em LOndres, do Sr. Walter Frederick Muiler, e o carimbo do tradutor
público juramentado, — Caros B. von Schwerin. Rio de Janeiro.

No verso: Reconhaço verdadeira a assinatura retro -do Sr. Walter
Frederick Mudar, notário público em Londres. E, para constar ande con-
vier, mandei passar o presente, que assinei e fiz selar com o sêlo das
armas dê s te Consulado Geral. Para- que êste documento produza efeito
no Brasil, deve a minha assinatura ser por seu turno legalizada na Secae-
taria de Estado das Relações Exteriores ou nas repartições fiscais da Reoú-
blica, Londres, 8 de outubro de 1931. — Maya Monteiro, Cônsul Geral.
Estava carimbada com o carimbo do Consulado Geral dos Estados Unidos
do Brasil, Londres, Ware um salo consular de quatro mil réis. Carimbada
com o carimbo da Recebedoria do Distrito Federal. — Escrivão do aélo,
sóbre duas estampilhas do Tesouro Nacional, de mil réis,

Secretaria de Estado cias Relações Exteriores. Reconheço verdadeira
a assinatura supra do Sr. Maya Monteiro, Cônsul Geral. Diretoria 'Geral
dos Negócios Comerciais e Consulares. Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1931. Sôbre uma estampilha federal de dois mil réis,

TRADUCAO

EXTRATO DAs AIAS DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃo DA
cciroNnv L:GAL	 cENERAL AsSURANcE SOCIETY, REALIZADA NO

DIA VINTE E DOIS DE SETEMERO DE 1931

éiwia do Rio de Jund.dro

Com reicrencia às anta de 28 de julho de 1931, no parágrafo (4), 'foi
resolvido que a iumortância cie 2,500;0003 (2.503 cento-) , ineausive os depó-
sitos fixos, reja atribulda corno o capital da socleOade para t.-s fins de :mus
negócios ao Brasil em vez da impuitancia de £ 40,000,

Certifico (ps cata é ri.s p:c. tsetntr	 -	 F. r.tijnes,
Ceiti.lco. na quall..1cie., c1.2 tr. d'tto taJico JI . a-..;-ncnia;li.) desta praça,.

g.;:a L.:me ,:rte; a p-..,.sente tradução e que a ..deas.a eaafara, com o respe-
tivo original ing:ês aqui r,pen't.) e devitiatnen; -e autet21leWo por mim.
Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1931. — Assinado sabre aula cstamaizlia
de mil réis, Carlos 13. von Schwerin, tradutor público,

Hee:adie:ao a firma de Carlos B. Selíwerin. Rio, 5 de novembro de 1931.
Trazia o caeirabo do traclutar pablien jaramaalado Cazad B. voa

Autenticada por M. Brandão	 Seltwerin.

D.N.S.P.C. Confere com . o origitral. SC fl., em 31 er owtuaro de
194 a . -- Yofando Correu, Auxiliar de Escritório 20. — D.N.S.P.C.
S.a' R., era 31 de outubro de 1949. — Eco. Ceifo L. Monteiro, Chefe
d.n S

21.34 -- 17-12-49 _	 Cr$ 13.9:1;1,70)

t.,	 DECRETO N.° 27.609 --- DE 20 DE pus-Juane DE 1949

Cassa a autorização concedida-a Metrópole. Companhia Nacional de Seguros
Gerais, com sede nesta Capital. para funcionar na República e dá outras

,providancias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso 1, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 132,
do Decreto-lei n.° 2.063, de 7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.° Fica revogado o Decreto n.° 159, de 22 da novembro de 1934,
pelo qual se concedeu à Metrópole, Companhia Nacional de Seguros Gerais,
autorização para funcionar em operações de seguros de vida e dos- ramas
elementares.

Art. 2.° As responsabilidades dos seguros de vida da Metrópele Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais, em vigor na data clêste decreto, serão
transferidas para as Entidades: Sul América Companhia de Seguros de
Vida, Equitativa dos Estados Unidos do Brasil, São Paulo Companhia Na-
cional de Seguros de Vida, Previdência do Sul Companhia de Seguros de
Vida, Companhia Seguradora Brasileira, Cohimbia Companhia Nacional
cie Seguros de Vida e Ramos Elementares, Companhia de Segures Minas
Brasil, Instituto de Resseguros do Brasil, Instituto de Ia-evidência e Assis-
tência dos Servidores do Estado, pe14 forma que fôr ajustada entre o
liquidante e as cessionárias e aprovada pelo Diretor Geral do Departamento
Nacional de Seguros Privados e Capitalização.

Art. 3. 0 Aos segurados, cujos contratos forem transferidos para as
entidades cessionárias, serão garantidos, em tôda a sua plenitude, os di-
reitos e interésses que possuíam como segurados da ivletrapore. Ceapparhia
Nacional de Seguros Gerais.

Mi.- 4.° Os segurados que rescindirem cs contratos antes de 1 de
janeiro de 1952 não poderão exigir a impcatânela dos valores garantido:.
No caso de rescisão posterior, o valer cie resgate garantido pela apaltee e
relativo ao prazo em que o contrato tiver vigorado será reduzido de trevos
décimos do valor cerrespondente na data da transferência, cpeautos atam
inteiros e fração de ano faltarem para 1 de janeiro de 19GO, recaleulanda-aa
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